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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada na 
realização de exames para identificação do covid-19. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 08/05/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de abril de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEÍCULOS PEQUENOS - LIMPEZA 

EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR; 
- LAVAGEM DOS BANCOS, PISO, TETO E FORROS 
LATERAIS (ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA) UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO 
DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES FOREM 
NECESSÁRIAS.  

PELE PELE UN 1.200,00 39,00 46.800,00 

TOTAL 46.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS VAN, KOMBI DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH DE LIMA 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E 

KOMBI - LIMPEZA EXTERNA, INTERNA E 
INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR.  

NOILI 
PROCKSCH DE 
LIMA 

LAVAGEM 
COMPLETA 

UN 650,00 50,00 32.500,00 

TOTAL 32.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADEMAR DE CRISTO 42786703972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Qtde Preço Preço total 
1 3 LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS - LIMPEZA 

EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR.  

FC LAVA CAR FC LAVA VAR UN 250,00 104,00 26.000,00 

TOTAL 26.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAVAGEM DE ÔNIBUS - LIMPEZA EXTERNA, 

INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E REVESTIMENTO DAS 
PORTAS PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR. 
- COTA PRINCIPAL DE LIVRE CONCORRENCIA   

LAVACAR 
DO 
BATATA 

LAVACAR 
DO 
BATATA 

UN 375,00 172,00 64.500,00 

1 5 LAVAGEM DE ÔNIBUS - LIMPEZA EXTERNA, 
INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E REVESTIMENTO DAS 
PORTAS PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR. 
 
- COTA RESERVADA DE ATÉ 25 % PARA ME E 
EPP   

LAVACAR 
DO 
BATATA 

LAVACAR 
DO 
BATATA 

UN 125,00 172,00 21.500,00 

TOTAL 86.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  023/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO CARRETAS AGRÍCOLAS NOVAS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
886476/2019. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TLM COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.758.964/0001-61, situada a 
Rua 30 de Dezembro, nº 265, Jardim Elizabeth, Içara-SC, CEP 88.820-000, neste ato 
representada pelo Sr. RAFAEL CORNEO ZACCARON, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 054.135.989-47, e portador da cédula de identidade nº 4.189.361-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 116.800,00 (cento e dezesseis mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  024/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRÍCOLA NOVA, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
888781/2019-MAPA, COM ITEM EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.438.098/0001-10, situada a Rod. PR 281, s/nº, Km 03, Linha Nova 
Sessão, Salto do Lontra-PR, CEP 85.670-000, neste ato representada pelo Sr. CLAIR CRISTANI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.788.879-10, e portador da cédula de 
identidade nº 7.980.573-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.630,00 (quatorze mil, seiscentos e trinta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
891818/2019, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA DE CONCORRÊNCIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
17.542.364/0001-04, situada a Av. Ruben Cesar Caselani, nº 1987, Centro, Realeza-PR, CEP 
85.770-000, neste ato representada pela Sra. ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 276.929.490-34, e portadora da cédula de 
identidade nº 6003491591-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 79.980,00 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
891818/2019, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA DE CONCORRÊNCIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.960.416/0001-17, 
situada a Av. Brasil, nº 264, Centro, Três Barras do Paraná-PR, CEP 85.485-000, neste ato 
representada pela Sra. CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 096.053.829-11, e portadora da cédula de identidade nº 
10.699.996-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 151.140,00 (cento e cinquenta e um mil, cento e quarenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
891818/2019, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA DE CONCORRÊNCIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS, inscrita no CNPJ nº 
80.577.794/0001-90, situada a Rua Presidente Roosevelt, nº 2938, Centro, Realeza-PR, CEP 
85.770-000, neste ato representada pela Sra. NELI TERESINHA DA SILVA, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 741.836.309-59, e portadora da cédula de identidade nº 
3.598.752-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
891818/2019, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA DE CONCORRÊNCIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.438.098/0001-10, situada a Rod. PR 281, s/nº, Km 03, Linha Nova 
Sessão, Salto do Lontra-PR, CEP 85.670-000, neste ato representada pelo Sr. CLAIR CRISTANI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.788.879-10, e portador da cédula de 
identidade nº 7.980.573-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 87.840,00 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2020-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 
891818/2019, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA DE CONCORRÊNCIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JEAN PYER VIVIAN EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.161.649/0001-70, situada a 
Rua Sagrada Familia, nº 353, Pavlh A, Floresta, Maravilha-SC, CEP 89.874-000, neste ato 
representada pelo Sr. JEAN PYER VIVIAN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
058.020.639-47, e portador da cédula de identidade nº 4.906.295-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1155//22002200--PPMMVV  
 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1188  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1155//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSEERRVVEEIIRROOSS  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  AA  
LLEEIITTUURRAA  DDOO  CCOONNSSUUMMOO,,  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOONNSSEERRTTOO  DDAASS  TTUUBBUULLAAÇÇÕÕEESS  
DDAA  RREEDDEE  DDEE  ÁÁGGUUAA  DDOOSS  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS  DDAA  CCOOMMUUNNIIDDAADDEE  LLIINNHHAA  
CCAAVVEERRNNOOSSOO  EE  PPAARRQQUUEE  IINNDDUUSSTTRRIIAALL..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

  

VVIIRRMMOONNDD,,   2299  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002200..  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..   0055//22002200--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  

DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS  

DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº..  2211--22002200  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  LLIINNKKEE  LLTTDDAA, com sede na Rod BR 277, KM 430 
+ 430 metros, s/n, Virmond/PR, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
79.586.459/0001-79, representada pelo Sr. MMAAUURROO  LLUUIIZZ  LLIINNKKEE, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 4023149331 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 
505.198.240-91. 
Preços registrados:  

IITTEEMM  UUNNII  QQTTDD  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO    VVAALLOORR  RR$$      SSUUBBTTOOTTAALL    
1 L 90.000 GASOLINA COMUM 4,20 378.000,00 

2 L 350.000 
ÓLEO DIESEL S-500 
COMUM 

3,19 1.116.500,00 

3 L 150.000 ÓLEO DIESEL S10 3,28 492.000,00 
TOTAL R$ 1.986.500,00 

Data da ata: 29 de abril de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO//VVAALLOORR  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..  0044//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSEERRVVEEIIRROOSS  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  AA  LLEEIITTUURRAA  
DDOO  CCOONNSSUUMMOO,,  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOONNSSEERRTTOO  DDAASS  TTUUBBUULLAAÇÇÕÕEESS  DDAA  RREEDDEE  
DDEE  ÁÁGGUUAA  DDOOSS  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS  DDAASS  CCOOMMUUNNIIDDAADDEESS  DDEE  CCAAMMPPOO  DDAASS  
CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  LLAAGGOOAA  BBOONNIITTAA..””  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   3322//1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   CCEELLIITTOO  RRIIGGOONN,,   brasileiro, portador do CPF/MF n.º  777.826.319-
04. Aditivo no valor total de R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta 
reais).  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   3333//1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   JJOOEELL  RRGGDDZZIINNSSKKII,,   brasileiro,  portador do CPF/MF n.º 022.794.829-
75. Aditivo no valor total de R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta 
reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 de abril de 2021 
AAssssiinnaattuurraa::  06 de abril de 2020 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEXXTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0066//22001188--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““RREECCAAPPEE  AASSFFÁÁLLTTIICCOO  EEMM  CCBBUUQQ,,  CCOOMM  ÁÁRREEAA  DDEE  22..008888,,4400  MM²²,,  
SSOOBBRREE  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS,,  CCOOMM  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPLLAACCAA  DDAA  OOBBRRAA,,  
LLIIMMPPEEZZAA  EE  LLAAVVAAGGEEMM  DDAA  PPIISSTTAA,,  PPIINNTTUURRAA  DDEE  LLIIGGAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  EEMMUULLSSÃÃOO,,  
CCAAPPAA  EEMM  CCBBUUQQ,,  RREEMMOOÇÇÃÃOO  EE  MMEEIIOOSS--FFIIOOSS  NNOOVVOOSS  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA,,  
FFIINNCCAADDIINNHHAA  DDEE  CCOONNCCRREETTOO,,    RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  
AASSSSEENNTTAAMMEENNTTOO  DDEE  CCAALLÇÇAADDAASS,,  CCAALLÇÇAADDAASS  EEMM  PPAAVVEERR  EESSPP..  66CCMM  EE  88CCMM,,  
RRAAMMPPAASS  PPAARRAA  PPNNEE,,  SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO,,  DDRREENNAAGGEEMM  EE  
EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOOSS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   5599--1188  
CCoonnttrraattaaddaa::   DD  &&  DD  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
VViiggêênncciiaa::  02 de outubro de 2020.    
AAssssiinnaattuurraa::  30 de abril de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEXXTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0077//22001188--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  22..002200,,8833  MM²²  DDEE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  AASSFFÁÁLLTTIICCAA  EEMM  
CCBBUUQQ  DDEE  VVIIAASS  UURRBBAANNAASS,,  CCOOMM  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS    DDEE::  DDRREENNAAGGEEMM  CCOOMM  
EESSCCAAVVAAÇÇÃÃOO  EE  RREEAATTEERRRROO,,  RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO  DDOO  
SSUUBBLLEEIITTOO,,  SSUUBB--BBAASSEE  DDEE  RRAACCHHÃÃOO,,  BBAASSEE  DDEE  BBRRIITTAA  GGRRAADDUUAADDAA,,  
IIMMPPRRIIMMAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  CCMM  3300  EE  RREEVVEESSTTIIMMEENNTTOO  CCOOMM  CCBBUUQQ..  PPAAIISSAAGGIISSMMOO  EE  
UURRBBAANNIISSMMOO  CCOOMM  RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO,,  BBAASSEE  DDEE  PPÓÓ  DDEE  
PPEEDDRRAA,,  PPAAVVEERR    EESSPP..  DDEE  66CCMM  EE  DDEE  88CCMM  CCOOMM  RREEJJUUNNTTEE  EEMM  AARREEIIAA,,  
RRAAMMPPAA  PPAARRAA  PPNNEE,,   MMEEIIOOSS--FFIIOOSS  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA  EE  GGUUIIAA  RREEBBAAIIXXAADDAA,,  
SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO,,  EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOOSS  EE  PPLLAACCAA  DDAA  
OOBBRRAA””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6600--1188  
CCoonnttrraattaaddaa::   DD  &&  DD  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
VViiggêênncciiaa::  02 de outubro de 2020.    
AAssssiinnaattuurraa::  30 de abril de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEXXTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0088//22001188--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““RREECCAAPPEE  AASSFFÁÁLLTTIICCOO  EEMM  CCBBUUQQ,,  CCOOMM  ÁÁRREEAA  DDEE  55..776655,,7799  MM²²,,  
SSOOBBRREE  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS,,  CCOOMM  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPLLAACCAA  DDAA  OOBBRRAA,,  
LLIIMMPPEEZZAA  EE  LLAAVVAAGGEEMM  DDAA  PPIISSTTAA,,  PPIINNTTUURRAA  DDEE  LLIIGGAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  EEMMUULLSSÃÃOO,,  
CCAAPPAA  EEMM  CCBBUUQQ,,  RREEMMOOÇÇÃÃOO  EE  MMEEIIOOSS--FFIIOOSS  NNOOVVOOSS  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA,,  
RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  AASSSSEENNTTAAMMEENNTTOO  DDEE  
CCAALLÇÇAADDAASS,,  CCAALLÇÇAADDAASS  EEMM  PPAAVVEERR  EESSPP..   66CCMM  EE  88CCMM,,  RRAAMMPPAASS  PPAARRAA  PPNNEE,,  
SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO,,  DDRREENNAAGGEEMM  EE  EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOOSS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6611--1188  
CCoonnttrraattaaddaa::   DD  &&  DD  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
VViiggêênncciiaa::  02 de outubro de 2020.    
AAssssiinnaattuurraa::  30 de abril de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

 
 

 LEI Nº 1258, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 
 

SÚMULA: AUTORIZA A CRIAÇÃO DE  
PROGRAMA MUNICIPAL PARA A 
CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MÁSCARAS COMO FORMA DE PREVENÇÃO 
DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
LEGAIS QUE ESPECÍFICA.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 
MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

 
LEI: 

     

 Art. 1º - Fica o Município de Nova Laranjeiras autorizado pela presente lei a criar 
programa específico para confecção e distribuição de máscaras para a população de 
Nova Laranjeiras como forma de evitar a propagação da COVID-19. 

Parágrafo único - As máscaras poderão ser confeccionadas em matéria-prima para o uso 
descartável ou reutilizável. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotação 
orçamentaria de repasse do IGD – Índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária, podendo ser por lei 
especifica suplementado ou aberto credito especial para execução da presente Lei. 

Art. 3º - O Município disponibilizará para os alunos que concluíram o curso de corte e 
costura ministrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária 
matéria-prima para a confecção de 200 (duzentas) máscaras, sem nenhum custo para os 
alunos. 

Art. 4º - O aluno interessado em participar do programa receberá a matéria-prima para a 
confecção de 200 (duzentas) máscaras e após concluir o trabalho devolverá o 
equivalente a 20 % (vinte por cento) para a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Ação Comunitária que destinará referidas máscaras para a Secretária Municipal de 
Saúde ou para distribuição para as famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 5º - O quantitativo de máscaras que exceder ao percentual destinado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária de que trata o artigo 4º, poderá ser 
comercializado pelo próprio aluno para a população em geral, apenas no território do 
Município de Nova Laranjeiras e pelo preço máximo de R$ 1,00 (um real) por máscara. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

Parágrafo único – O cumprimento do disposto no presente artigo será fiscalizado pela  
Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária e a não observância das 
regras definidas na presente lei implicará na exclusão imediata do programa, sem 
prejuízo das demais sanções civis, administrativas e penais pertinentes. 

Art. 6º - O aluno que aderir ao programa que trata a presente lei terá o prazo máximo de 
3 (três) dias para a devolução do quantitativo destinado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Ação Comunitária que estabelece o artigo 4º desta lei. 

Art. 7º - Cada integrante do programa somente receberá matéria-prima para confecção 
de novo lote de máscaras após ter comprovado a conclusão da confecção e venda da 
totalidade de máscaras estabelecida no artigo 3º desta lei. 

Art. 8º - Os modelos de máscaras a serem produzidos serão padronizados, podendo ser 
produzido apenas os modelos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Ação Comunitária. 

Art. 9º - A adesão ao presente programa pelos alunos do curso de corte e costura da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária é voluntária e uma vez 
realizada o aderente se submete integralmente as normas definidas pela presente lei. 

Art. 10º - A execução do presente programa ou demais situações omissas poderão ser 
regulamentadas por Decreto do Prefeito Municipal ou por ato próprio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária respeitadas às disposições da 
presente lei. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  183/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  83/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 

Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 

SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 

Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com 

sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 

04.244.054/0001-53, representada pela Sra. VALDIR GERVINSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº 

2.161.803-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

aditar a Ata de Registro de Preços nº 183/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O referido Contrato tem por  objeto Aquisição de combustíveis  para manutenção da 
frota de veículos,  equipamentos rodoviários,  e  máquinas da administração municipal .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a supressão de valor dos produtos LOTE 01 Item 1-2,3 e 4  LOTE  02 Itens 
1-2 e 3( DIESEL COMUM BS-10, DIESEL COMUM BD-500, ETANOL COMUM E GASOLINA COMUM), conforme tabela a 
seguir. 
 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
supressão 

Valor  total 
apos 

supressão 

Total  

 Supressão  

1 3 ETANOL COMUM SHELL LT 4.876,37 3,49 17.018,53 3,29 16.043,26 975,27 

1 4 GASOLINA COMUN SHELL LT 3.383,22 4,49 15.190,65 4,22 14.277,19 913,46 

2 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 161.442,96 3,54 571.508,08 3,23 521.460,76 50.047,32 

2 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 271.306,10 3,49 946.858,29 3,13 849.194,95 97.663,34 

2 3 GASOLINA COMUN SHELL LT 83.000,00 4,49 372.670,00 4,22 350.260,00 22.410,00 

    172.009,39 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo fica suprimido ao contrato o valor de R$ 172.009,39 (Cento e Setenta e Dois Mil Nove 
Reais e Trinta e Nove Centavos), passando o valor total contratual de R$ 2.222.216,43 (Dois milhões 
Duzentos e Vinte e Dois Mil Duzentos e Dezesseis Reais e Quarenta e Três Centavos) para R$2.050.207,04 
(Dois Milhões Cinquenta Mil Duzentos e Sete Reais e Quatro Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 26 de março de 2020. 

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

CLAUSULA SEXTA – 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 26 de março de 2020. 
 
 

........................................                                                                      ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                                   VALDIR GERVINSKI 

CONTRATANTE                                DETENTOR DA ATA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                    _______________________________ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

4º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  183/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  83/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio Grande do 

Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, 

brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 

residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova 

Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada pela Sra. VALDIR GERVINSKI, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 2.161.803-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem aditar a Ata de Registro de Preços nº 183/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O r ef er ido Contr ato t em por  objeto Aqu is ição de co mbu st íveis  p ara  manut enção d a f rota  d e 
veículos,  equ ipamento s  rodoviários ,  e máqu inas da ad ministração munic ipa l .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a supressão de valor dos produtos LOTE 01 Item 1-  LOTE  02 Itens 1 e2 ( DIESEL 
COMUM BS-10, DIESEL COMUM BD-500), conforme tabela a seguir. 

 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
supressão 

Valor  total 
apos 

supressão 

Total  

 Supressão  

2 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 158.463,05 3,23 511.835,68 3,12 494.404,72 17.430,96 

2 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 268.528,1 3,13 840.492,95 3,04 816.325,42 24.167,53 

    41.598,49 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo fica suprimido ao contrato o valor de R$ 41.598,49 (Quarenta e Hum Mil Quinhentos e Noventa e 
Oito Reais e Quarenta e Nove Centavos), passando o valor total contratual de R$ R$2.050.207,04 (Dois milhões e 
Cinquenta Mil Duzentos e Sete Reais e Quatro Centavos) para R$ 2.008.608,55 (Dois Milhões e Oito Mil Seiscentos e 
Oito Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 05 de abril de 2020. 

 
CLAUSULA SEXTA – 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 05 de abril de 2020. 
 

........................................                                                                                   ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                                        VALDIR GERVINSKI 

CONTRATANTE                                   DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                    _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

5º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  183/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  83/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 

Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 

SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 

Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com 

sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 

04.244.054/0001-53, representada pela Sra. VALDIR GERVINSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº 

2.161.803-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

aditar a Ata de Registro de Preços nº 183/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O referido Contrato tem por  objeto Aquisição de combustíveis  para manutenção da 
frota de veículos,  equipamentos rodoviários,  e  máquinas da administração municipal .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a supressão de valor dos produtos LOTE 01 Item 1-2,3 e 4  LOTE  02 Itens 
1-2 e 3( DIESEL COMUM BS-10, DIESEL COMUM BD-500, ETANOL COMUM E GASOLINA COMUM), conforme 
tabela a seguir. 
 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
supressão 

Valor  total 
apos 

supressão 

Total  

 Supressão  

1 3 ETANOL COMUM SHELL LT 4.876,37 3,29 16.043,26 2,85 13.897,65 2.145,61 

1 4 GASOLINA COMUN SHELL LT 935,47 4,22 3.947,68 3,79 3.545,43 402,25 

2 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 154.854,35 3,12 483.145,57 2,99 463.014,51 20.131,06 

2 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 265.144,96 3,04 806.040,68 2,95 782.177,63 23.863,05 

2 3 GASOLINA COMUN SHELL LT 83.000,00 4,22 350.260,00 3,79 314.570,00 35.690,00 

    82.231,97 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo fica suprimido ao contrato o valor de R$ 82.231,97 (Oitenta e Dois Mil Duzentos e 
Trinta e Um Real Noventa e Sete Centavos), passando o valor total contratual de R$ 2.008.608,55 (Dois 
Milhões e Oito Mil Trezentos Seiscentos e Oito Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) para R$ 1.926.376,58 
(Um milhões Novecentos e Vinte e Seis Mil Trezentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 15 de abril de 2020. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

CLAUSULA SEXTA – 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 15 de abril de 2020. 
 
 

 
........................................                                                                      ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                                   VALDIR GERVINSKI 

CONTRATANTE                                DETENTOR DA ATA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                    _______________________________ 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148        
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DECRETO Nº 80, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 
 

Súmula: Concede Avanço Horizontal a servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, conforme 
avaliação da Comissão instituída pelo Decreto nº 
189/2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, especialmente o disposto na Lei Municipal nº 388/2004,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica concedido avanço horizontal aos servidores públicos municipais, ocupantes de 

cargos de provimento efetivo conforme fichas de avaliações individuais elaboradas pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho nomeada pelo Decreto nº 189/2018, de 22 de novembro de 2018. 

 
Matr. NOME Cargo Nível 

Atual 
Nivel a 
Avançar 

15161 ADRIELI MALINOVSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
11321 ALVIR WRUBLAK MOTORISTA H02 H03 
1191 ARCINDO FERREIRA VALCARENGHI MOTORISTA H07 H08 
15021 CLEBER PROVIN ODONTOLOGO T00 T01 
15301 CLEIDE DE FATIMA GECHENCHEN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
13461 CLEIDIANE MIORANZA FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL P00 P01 
15261 CLEUSA MORO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
14771 EDICLEIA DE FATIMA MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
4371 ELCIO CAMPOS PINHEIRO OFICIAL ADMINISTRATIVO O05 O06 
1371 EVA VIANA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C07 C08 
1201 GILMAR LANGER MOTORISTA H07 H08 
1381 ILDA STALL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C07 C08 
14761 IRICA DOS REIS ANJOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
14911 IVANIR GDAK MOTORISTA H00 H01 
15141 JANETE DE AGUIAR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
15331 JOELCIR MIOTI MOTORISTA H00 H01 
11241 JOSANE GIAROLLO TECNICO EM AGROPECUARIA M02 M03 
1051 JOSE GILBERTO DA ROCHA AUXILIAR ADMINISTRATIVO E07 E08 
14841 JOSE MAXCIMOVICZ MOTORISTA H00 H01 
15151 JOSIANA LENVINSKI ENFERMEIRO S00 S01 
11171 LENI FATIMA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM I02 I03 
15291 LUCIMAR BENVENUTTI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
14751 LUCINEIA DE FATIMA NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 
14791 LUIZ GUSTAVO TACLA ODONTOLOGO T00 T01 
4521 LURDES APARECIDA MATOSTICA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE I25 I26 
4381 MAFALDA PICKLER BAGNOLIN AUXILIAR DE ENFERMAGEM I05 I06 
14991 MARCOS ALEXANDRE ZANDO MOTORISTA H00 H01 
15121 MIRCEIA CRISTIANE MAURER ENFERMEIRO S00 S01 
15251 NADIR DA APARECIDA DAMAZIO ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C00 C01 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148        
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11341 NEURA TEREZINHA LENZ TECNICO EM ENFERMAGEM J02 J03 
11401 NEUSA MARLI LENZ PEREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM J02 J03 
1171 NOELI TEREZINHA SNOZ AUXILAR DE ENFERMAGEM I06 I07 
1101 OTILIA PNAKEVICZ SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO E07 E08 
15091 TATIANE FATIMA ALBERTO OFICIAL ADMINISTRATIVO O00 O01 
4401 VALDECI DE PAULA OPERADOR DE MÁQUINAS M05 M06 
15031 VALDECIR DILBERTI OPERADOR DE MÁQUINAS M00 M01 
15201 VANDERLEI DA PAIXAO MOTORISTA H00 H01 
14981 WILLIAN PRUDENTE OFICIAL ADMINISTRATIVO O00 O01 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

do dia 1º de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST ADO DO P AR AN Á 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

DECRETO Nº 81, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 
 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido Licença para repouso à gestante, por um período de 121 

(cento e vinte e um) dias a servidora pública municipal REGIANE FONTANA, portadora do 

RG 10.784.661-1 e CPF 071.897.689-47 ocupante do cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM ENFREMAGEM, com início em 01 de abril de 2020 e término em 19 de 

agosto de 2020.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

01 de abril de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 28 de abril de 2020.  

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

  
DECRETO Nº 81, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido Licença para repouso à gestante, por um período de 121 

(cento e vinte e um) dias a servidora pública municipal REGIANE FONTANA, portadora do 

RG 10.784.661-1 e CPF 071.897.689-47 ocupante do cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM ENFREMAGEM, com início em 01 de abril de 2020 e término em 19 de 

agosto de 2020.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

01 de abril de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 28 de abril de 2020.  

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº . 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  

 
 

DECRETO N.º 82, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a servidora pública 
municipal ocupante de cargo de provimento 
efetivo. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a Sra. 

ERNA MULLER GOMES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.245.017-7 

PR e inscrita no CPF nº. 839.736.729-20, do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, a 

partir de 22 de abril de 2020. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 22 de abril de 2020. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 28 de abril de 2020.  

 

 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº . 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  

 
 

DECRETO N.º 82, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a servidora pública 
municipal ocupante de cargo de provimento 
efetivo. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a Sra. 

ERNA MULLER GOMES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.245.017-7 

PR e inscrita no CPF nº. 839.736.729-20, do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, a 

partir de 22 de abril de 2020. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 22 de abril de 2020. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 28 de abril de 2020.  

 

 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 83, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. EDSON 

DOMBROSKI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.987.025-0 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº 028.172.269-25, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

LOGISTICA, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST ADO DO P AR AN Á 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 83, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. EDSON 

DOMBROSKI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.987.025-0 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº 028.172.269-25, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

LOGISTICA, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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DECRETO N.º 84, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. JENAIR JOSÉ 

JACINTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.896.575 SSP/PR e inscrito 

no CPF sob nº 225.292.099-87, do cargo em Comissão de DIRETOR DE TRANSPORTE 

RODOVIARIO, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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DECRETO N.º 84, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. JENAIR JOSÉ 

JACINTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.896.575 SSP/PR e inscrito 

no CPF sob nº 225.292.099-87, do cargo em Comissão de DIRETOR DE TRANSPORTE 

RODOVIARIO, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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DECRETO N.º 85, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. AGUINALDO 

DE FREITAS FARIA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.625.324 

SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 092.455.629-30, do cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO RECURSOS NATURAIS, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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DECRETO N.º 85, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. AGUINALDO 

DE FREITAS FARIA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.625.324 

SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 092.455.629-30, do cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO RECURSOS NATURAIS, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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DECRETO N.º 86, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a servidora pública municipal Sra. ESTER GRASIELI 

TROCKI , brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.157.392-0 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº 068.877.159-96, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 

ASSUNTOS INDÍGENAS, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 86, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a servidora pública municipal Sra. ESTER GRASIELI 

TROCKI , brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.157.392-0 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº 068.877.159-96, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 

ASSUNTOS INDÍGENAS, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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DECRETO N.º 87, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. ELIEL ALVES 

DE FREITAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.328.886-54 SP e inscrito 

no CPF sob nº 274.530.708-80, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 

ADMINISTRATIVA GUARANI, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 87, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. ELIEL ALVES 

DE FREITAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.328.886-54 SP e inscrito 

no CPF sob nº 274.530.708-80, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 

ADMINISTRATIVA GUARANI, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 88, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. RIVALDINO 

SIGIGPRAG JECA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.620.323-7 PR e 

inscrito no CPF sob nº 092.843.619-58, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

PROM. E TURISMO, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 88, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. RIVALDINO 

SIGIGPRAG JECA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.620.323-7 PR e 

inscrito no CPF sob nº 092.843.619-58, do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

PROM. E TURISMO, a partir do dia 27 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de abril de 2020. 
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DECRETO Nº 89, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

Nomeia Representantes no Conselho Municipal de 

Educação de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Educação de Nova Laranjeiras, que ficará assim 

constituído: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Elcio Campos Pinheiro 

Suplente: Eliane Derengoski Hoffmann 

 

DIRETORES MUNICIPAIS 

Titular: Fabiana Bonett 

Suplente: Cleciane Teixeira 

 

DIRETORES ESTADUAIS 

Titular: Rosemara Moro 

Suplente: Joelson Ribeiro 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

Suplente: Roseneia dos Santos Rufino 

 

PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Leidy Mioranza 

Suplente: Dialini da Costa 
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PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular: Silvia Regiane Vorgenes 

Suplente: Patrícia Braga Klossoski 

 

ALUNOS ENSINO SUPERIOR 

Titular: Taina Cristine Silva 

Suplente: Flaviane de Mattos 

 

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Edna Pilarski Rossa 

Suplente: Maria de Fatima Aires Bulegon 

 

REPRESENTANTES DAS APMF’s 

Titular: Gicele da Aparecida Bello Carvalho (VICE PRESIDENTE) 

Suplente: Jose Rosenildo de Farias 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Titular: Thalita Onetta Muller 

 Suplente: Taila Andrilola 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Tais Savinski Teixeira 

Suplente: Edino Novakoski 

 

REPRESENTANTES DA APAE 

Titular: Tatiane Biesek 

Suplente: Neuza Langher 

 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

Titular: Rubens Pinto de Souza (PRESIDENTE) 

Suplente: Sara Angélica Stuber  
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 Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº 89, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

Nomeia Representantes no Conselho Municipal de 

Educação de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Educação de Nova Laranjeiras, que ficará assim 

constituído: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Elcio Campos Pinheiro 

Suplente: Eliane Derengoski Hoffmann 

 

DIRETORES MUNICIPAIS 

Titular: Fabiana Bonett 

Suplente: Cleciane Teixeira 

 

DIRETORES ESTADUAIS 

Titular: Rosemara Moro 

Suplente: Joelson Ribeiro 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

Suplente: Roseneia dos Santos Rufino 

 

PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Leidy Mioranza 

Suplente: Dialini da Costa 
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PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular: Silvia Regiane Vorgenes 

Suplente: Patrícia Braga Klossoski 

 

ALUNOS ENSINO SUPERIOR 

Titular: Taina Cristine Silva 

Suplente: Flaviane de Mattos 

 

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Edna Pilarski Rossa 

Suplente: Maria de Fatima Aires Bulegon 

 

REPRESENTANTES DAS APMF’s 

Titular: Gicele da Aparecida Bello Carvalho (VICE PRESIDENTE) 

Suplente: Jose Rosenildo de Farias 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Titular: Thalita Onetta Muller 

 Suplente: Taila Andrilola 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Tais Savinski Teixeira 

Suplente: Edino Novakoski 

 

REPRESENTANTES DA APAE 

Titular: Tatiane Biesek 

Suplente: Neuza Langher 

 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

Titular: Rubens Pinto de Souza (PRESIDENTE) 

Suplente: Sara Angélica Stuber  
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 Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO N.º 92, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. VALDECI 

GALVAGNI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.124.160-8 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº 554.289.679-00, do cargo em Comissão de Diretor Departamento de 

Industria e Comercio, a partir do dia 29 de abril de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de abril de 2020. 
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DECRETO N.º 93, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-4, 

a servidora pública municipal MIRTES GERUSA MULLER, em decorrência de a servidora 

ser responsável pela postagem e retirada de correspondência competente ao município de 

Nova Laranjeiras, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 

388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 01 

de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de abril de 2020. 

 

 

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020-PMNL 
 

Objeto:  Aquisição de cargas de oxigênio (gás medicinal) , para uti l ização no 
pronto atendimento municipal  Severino da Rosa .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata:  A empresa 
ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA – EPP ,  com sede na rua Francisco Schele 64, parque 
São Paulo, Cascavel  – Pr CEP: 85.803-730 e inscrita no CNPJ sob nº 
04.486.774/0001-25 ,  representado pelo Sr.  ACIR NICOLLI ,  portador da Carteira de  
Identidade RG nº 2.032.843-6 Órgão Expedidor SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
335.512.199-15,à saber:  
 

ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL 
CILINDRO 40LT (7M³) Obs: Cotar o 
valor por m³.  

AIR 
LIQUIDE 

CILINDRO M³ 1.000,00 6,66 6.660,00 

1 2 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL 
CILINDRO 20LT (3M³) OU 25LT (3,5M³)  

AIR 
LIQUIDE 

CILINDRO UN 100,00 39,29 3.929,00 

1 3 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL 
CILINDRO 7LT (1,5M³)   

AIR 
LIQUIDE 

CILINDRO UN 50,00 28,22 1.411,00 

TOTAL 12.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor  total  contratado é  de R$ 12.000,00  (Doze Mil  Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04030 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04040 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  27  de abri l  de 2020.   
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020-PMNL 
 

Objeto:  Aquisição de equipamentos,  materiais e produtos odontológicos, para 
manutenção das unidades de saúde do município .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa ECO FARMAS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP ,  com sede na Rua Santa Catarina, Nº 
850, CEP: 85.801-040 e inscrita no CNPJ sob nº 85.477.586/0001-32 ,  representada  
pela Sra.  KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI ,  portador da Carte ira de Identidade RG nº 
8.009.609-7 e CPF/MF sob o nº 043.680.279-14, à  saber:  
 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 ACIDO GEL A BASE DE ACIDO 
FOSFORICO A 37% - 2,5ML 
Acido fosforico 37% utilizado por 15 a 30 
segundos e o meio mais eficiente e 
utilizado para atacar esmalte e/ou 
dentina. O seu uso em dentina promove 
a remocao rapida e total do esfregaco 
dentinario ("smear layer"), com a 
consequente abertura das extremidades 
dos tubulos, permitindo que a resina 
penetre mais facilmente, e, ao fato do 
calcio e os ions fosfatos presentes na 
dentina e nos fluidos dentinarios serem 
capazes de se combinar com o acido 
orto-fosforico, neutralizando seu efeito 
toxico sobre a dentina, promove com 
isso, um aumento da retençao 
micromecanica e diminui a micro 
infiltracao marginal. Seringa contendo 

2,5ml.  

MAQUIRA  UN 400,00 3,75 1.500,00 

1 7 ALAVANCA APICAL Nº 301 INF.  GOLGRAN  UN 30,00 38,00 1.140,00 

1 10 ALAVANCA ODONTOLOGICA 
SELDIN RETA   

ABC  UN 30,00 48,35 1.450,50 

1 13 AMALGAMA CAPSULAS 1 E 2 
PORCOES Composicao: 45% de 
prata, 24% de cobre e 31% de estanho; 
Nao contem zinco; Isento da fase gama 
II; Alto teor de cobre; Grande resistencia 
a compressao.  

SDI GS-80 UN 100,00 2,50 250,00 

1 14 ANESTESICO 3% 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 
Especificacoes: Anestesico 3% cloridrato 
de lidocaina 30mg/ml com hemitartarato 
de norepinefrina 0,04mg/ml com 50 
carpules de plastico com 1,8ml cada 

uma.  

DLA PHARMA LIDOSTESIM 
3% 

CX 200,00 74,95 14.990,00 

1 16 ANESTESICO TOPICO COM 
20% DE BENZOCAINA POTE 
COM 12 GRAMAS   

DFL BENZOTOP UN 100,00 10,60 1.060,00 
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1 49 CONJUNTO DE ASPIRACAO 
ENDODONTICO Utilizado para a 
aspiracao de liquidos do interior do canal 
em endodontia, com auxilio de uma 
canula (agulha intradermica). Pode ser 
esterilizado por calor seco (Autoclave). 
Conjunto com 1 Intermediario metalico e 
3 Canula sem bisel nos diametros de 
2,0mm, 1,5mm e 1,0mm.  

INDUSBELLO  UN 20,00 45,65 913,00 

1 50 CONJUNTO MEDIDOR DE 
JELTRATE composto por medidor de 
po e agua  

CAVEX  UN 5,00 4,50 22,50 

1 53 CUBA ULTRASSONICA cuba em 
inox e capacidade de 2,6 lt, garantia de 1 
ano.aplicaçao equipamento de ultrasson 
paar limpeza de acessorios e 
instrumentais medicos e odontologicos. 
Display digital/5 ciclos de limpeza pre-
programadas:sistema de aquecimento do 
liguido ;frequencia ultrasonica de 42.000 
hz Voltagem 110v temporizador pre 
programado(90s-180s-280s-380s-480s):  

SCHUSTER L100 UN 2,00 778,00 1.556,00 

1 56 CURATIVO ENDODONTICO 
10ML A formulacao do formocresol 
obedece a padroes orientados pelas 
pesquisas atuais, sendo, portanto, mais 
diluido que a composicao padrao de 
buckley, mas tendo a mesma ou superior 
eficacia e uma maior compatibilidade 
biologica; sua funcao e fixar as polpas 
vivas, mantendo-as inertes e 
possibilitando a conservacao do dente 
deciduo ate uma epoca proxima da 
queda fisiologica (pulpotomia); possui 
acao antibacteriana potente pela acao de 
seus componentes, o que justifica seu 
uso em curativos de demora em 
tratamentos endodonticos.  

MAQUIRA  UN 30,00 6,15 184,50 

1 58 DESCOLADOR MOLT - 
INSTRUMENTO CIRURGICO 
AUTOCLAVAVEL   

GOLGRAN  UN 30,00 75,40 2.262,00 

1 60 DISCO DE LIXA SOF-LEX - KIT 
C/ 120DISCOS SORTIDOS C/ MANDRIL 
indicados para areas irterproximais, 
superficies bucal , mesial e distal; 
disponiveis em granulacoes grossa, 
media, fina e superfina; discos de 
granulacao gorssa ou media sao 
indicados para contorno e acabamento; 
granulação superfina para obtenção de 
um excelente polimento.  

3M  UN 15,00 320,76 4.811,40 

1 71 FICHA CLINICA SIMPLES 
EMBALAGEM C/100 UNIDADES 
Especificacoes: Ficha clinica simples, 
embalagem com 100 unidades, tamanho 
aberta 21 x 14,5cm, fechada 10,5 x 
14,5cm, confeccionada em papel cartao 
180 gramas.  

DMS  PC 30,00 10,05 301,50 

1 74 FIO PARA SUTURA EM NYLON 
5-0 AGULHA ¹/² CIRC TRG 
1,5CM   

TECHNOFIO  CX 40,00 47,05 1.882,00 

1 78 FLUOR GEL NEUTRO 200ML   MAQUIRA  UN 150,00 6,49 973,50 

1 82 FORCEPS ADULTO Nº 17   ABC  UN 30,00 111,80 3.354,00 

1 85 FORCEPS INFANTIL Nº 151   GOLGRAN  UN 30,00 111,80 3.354,00 

1 87 FORCEPS INFANTIL Nº 69   ABC  UN 30,00 111,80 3.354,00 

1 93 KIT BROCAS ACABAMENTO 
FINA Kit com 7 brocas diamantadas 

MICRODONT  UN 20,00 55,90 1.118,00 
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para alta rotacao, para acabamento, 
colecao dourada resina composta, 
brocas: 1093F, 1112F, 1190F, 2135F, 
2195F, 3118F e 3168F.  

1 94 KIT DE PONTA DE 
ACABAMENTO E POLIMENTO 
DE RESINA COMPOSTA Utilizado 
para baixa rotacao. kit contendo 9 pecas: 
3 Silicones abrasivos de granulacao fina 
(branco), 3 Silicones abrasivos de 
granulacao media (amarelo) e 3 
Silicones de granulacao grossa (azul).  

MICRODONT  UN 20,00 49,60 992,00 

1 101 LUVA DE PROCEDIMENTO EM 
LATEX - TAMANHO "P" EMBALAGEM 
C/100 UNIDADES   

NUGARD  CX 200,00 27,59 5.518,00 

1 103 MINI INCUBADORA Com tampa da 
area de incubacao fusivel impresso, 
bivolt automatico, temperatura maxima 
de incubacao 60°C. Capacidade 4 
indicadores potencia 10 watts. voltagem 
127/220v comutacao 
automatica.Frequencia 50/60 
Hz.Dimensoes 8,7x7,6cm (A x D)/ orificio 
para o indicador:10 x 37mm (D xP). Peso 
liquido 240g peso bruto 312 gr.Garantia 
de 1 ano.  

CRISTOFOLI  UN 2,00 260,50 521,00 

1 112 PASTA PROFILATICA 
BISNAGA 90 GRAMAS 
Especificacoes: Pasta profilatica, bisnaga 
com 90 gramas, isenta de oleo, tem 
como finalidade remover manchas, 
detritos e placas bacterianas.  

MAQUIRA  UN 30,00 8,35 250,50 

1 114 PEDRA PARA AFIAR 
INSTRUMENTAIS Cor branca, 
modelo Arkansas, dimensoes: 
comprimento: 10cm, largura: 2,5cm, 
altura: 1cm.  

JON  CX 10,00 40,64 406,40 

1 115 PEDRA POMES EXTRA FINA 
Indicada na limpeza e polimento dos 
dentes e trabalhos proteticos; Pura ou 
com agua, pode ser utilizada para polir 
restauracoes metalicas e proteses. 
Apresentacao: Pote (100gr).  

MAQUIRA  UN 10,00 5,85 58,50 

1 117 PELICULA RADIOGRAFICA 
PERIAPICAL (INFANTIL)    

CARESTREAM  CX 10,00 230,42 2.304,20 

1 118 PINCA CLINICA PARA 
ALGODAO Nº 17   

ABC  UN 30,00 15,98 479,40 

1 120 PONTAS PARA ULTRASSOM 
scaler jet kondortech:  

KONDENTECH  UN 30,00 190,00 5.700,00 

1 122 PORTA AGULHA EM ACO 
INOX AISI-420 - 14CM  

ABC MAYO 
HEGAR 

UN 25,00 37,30 932,50 

1 123 PORTA AMALGAMA EM 
PLASTICO   

MAQUIRA  UN 10,00 22,70 227,00 

1 124 PORTA MATRIZ EM ACO 
INOXIDAVEL (ADULTO)   

ABC  UN 20,00 31,88 637,60 

1 125 PORTA MATRIZ EM ACO 
INOXIDAVEL (INFANTIL)   

ABC  UN 20,00 31,88 637,60 

1 130 RESINA COMPOSTA COR B-1 
Resina microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, classes: I, II, III, IV e V.  

CHARISMA KULZER UN 20,00 53,29 1.065,80 

1 131 RESINA COMPOSTA COR C-1 
Resina microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes anteriores e 

CHARISMA KULZER UN 20,00 53,29 1.065,80 
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posteriores, classes: I, II, III, IV e V.  

1 133 RESINA COMPOSTA COR OA-
2 Resina microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, classes: I, II, III, IV e V.  

CHARISMA KULZER UN 20,00 53,30 1.066,00 

1 134 RESINA COMPOSTA COR OA-
3 Resina microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, classes: I, II, III, IV e V.  

CHARISMA KULZER UN 20,00 53,30 1.066,00 

1 135 RESINA COMPOSTA COR OA-
3,5 Resina microhibrida para 
restauracoes diretas e indiretas em 
dentes anteriores e posteriores, classes: 
I, II, III, IV e V.  

CHARISMA KULZER UN 20,00 53,30 1.066,00 

1 137 RESTAURADOR PROVISORIO 
Material de preenchimento, de 
endurecimento quimico, com coloracao 
semelhante a do dente, radiopaco, para 
preenchimento temporario das cavidades 
dentarias.  

MAQUIRA  UN 70,00 23,95 1.676,50 

1 140 SINDESMOTOMO DUPLO Nº 1  ABC  UN 20,00 14,49 289,80 

TOTAL 70.437,50 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total contratado é de R$ 70.437,50 (Setenta Mi l  Quatrocentos  e Trinta e  
Sete Reais  e  Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.1063  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03450 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03460 E 00500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM 
 
10.301.0008.2068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03720 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03740 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
03750 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  27  de abri l  de 2020.   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020-PMNL 
 

Objeto:  Aquis ição de equipamentos,  materiais e produtos odontológicos, para 
manutenção das unidades de saúde do município .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata:  A empresa ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP ,  com sede na Av. Luiz  
Antônio Faedo, Nº 1612, Bairro Industria l , CEP: 85.601-275, Francisco Beltrão -  Pr  
e inscrita no CNPJ sob nº 06.194.440/0001-03 ,  representado pelo Sra.  ANIMARI 
TEREZINHA GUIMARÃES ,  portador da Carte ira de Identidade RG nº 1.468.527-Pr e  
CPF/MF sob o nº 896.860.049-04, à  saber:  
 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 2 ADESIVO FRASCO 
4,5ML Indicado para 
restauracoes diretas e 
indiretas. Pode ser utilizado 
nas diferentes tecnicas 
adesivas: condicionamento 
acido total, autocondicionante 
ou condicionamento seletivo 
em esmalte. Frasco com 4,5ml; 
primer e adesivo em um so 
frasco; solvente a base de 
agua e alcool; nao evapora 
como a acetona; alto 
rendimento; nao e necessario 
agitar o frasco antes do uso; 
menor sensibilidade tecnica, 
menor sensibilidade pos-
operatória; possui excelente 
adesao a dentina e ao esmalte 
e melhor adaptacao em 
restauracoes indiretas;  

3M SINGLE BOND UN 30,00 115,90 3.477,00 

1 9 ALAVANCA APICAL Nº 
304 INF.   

GOLGRAN GOLGRAN UN 30,00 38,50 1.155,00 

1 12 ALGINATO TIPO I Presa 
rápida para impressoes; Sabor 
tutti-frutti; Grande elasticidade 
e resistência ao rasgamento; 
Excelente compatibilidade com 
gesso odontologico.  

DENTSPLY JELTRATE 
PLUS 

PC 80,00 40,60 3.248,00 

1 15 ANESTESICO 
MEPIADRE 
MEPIVACAINA 2% 
Anestesico injetavel local a 
base de mepivacaina vaso-
constritor: Epinefrina 
1:100.000. Tubete de vidro.  

DFL MEPIADRE CX 100,00 145,90 14.590,00 

1 19 BICARBONATO DE 
SODIO extra fino, aroma 
natural.  

MAQUIRA AIRON UN 5,00 9,20 46,00 
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1 20 BROCA ALTA 
ROTACAO FG Nº 01 - 
28MM    

KAVO KERR KAVO KERR UN 30,00 8,29 248,70 

1 21 BROCA ALTA 
ROTACAO FG Nº 02 - 
28MM    

KAVO KERR KAVO KERR UN 30,00 8,29 248,70 

1 22 BROCA ALTA 
ROTACAO FG Nº 03 - 
22MM    

KAVO KERR KAVO KERR UN 30,00 9,74 292,20 

1 23 BROCA ALTA 
ROTACAO FG Nº 04 - 
22MM    

KAVO KERR KAVO KERR UN 30,00 9,74 292,20 

1 25 BROCA ALTA 
ROTACAO FG Nº 06 - 
22MM    

KAVO KERR KAVO KERR UN 30,00 9,74 292,20 

1 42 BROCA TUNGSTENIO 
MAXICUT broca de baixa 
rotaçao fabricada em carbureto 
de tungstenio.  

AMERICAN AMERICAN UN 5,00 90,00 450,00 

1 45 CARIOSTATICO 
FRASCO 10ML 
Especificacoes: Cariostatico 
composicao: hidroxido de 
amonia, nitrato de prata, 
hidroxido de sodio, acido 
fluoridrico e veiculo aquoso. 
Frasco contendo 10ml.   

IODONTOSUL CARIOSTASUL UN 60,00 20,50 1.230,00 

1 46 CARTELA PARA RX 
Pacotes com 100 unidades em 
formato 11 x 8cm.  

PREVEN PREVEN UN 100,00 10,50 1.050,00 

1 47 CERA 7 Composta de 
hidrocarboretos, oleo mineral e 
corante; Produzidas por 
processo de  tempera e 
laminacao; Utilizada para 
montagem de protese. 
Embalagem com 18 laminas 
(220gr).  

LYSANDA LYSANDA CX 20,00 15,00 300,00 

1 48 CIMENTO DE 
HIDROXIDO DE 
CALCIO HIDRO C   

DENTSPLY HYDRO C UN 30,00 40,00 1.200,00 

1 55 CURATIVO ALVEOLAR 
10 GRAMAS 
Especificacoes: Curativo 
alveolar com propolis, indicado 
na prevencao e tratamento de 
alveolites apos extracao dental 
provocada principalmente pelos 
estafilococos e estreptococos. 
Frasco 10 gramas.  

BIODINAMICA ALVEOLEX UN 30,00 25,20 756,00 

1 57 CURATIVO 
ENDODONTICO 20ML 
Essencia de cravo da 
india (eugenol) 95,00 g%; timol 
5,00 g%; propriedades 
endurece em 5 a 8 minutos; 
tem regular resistencia ao 
atrito; adere as paredes da 
cavidade; apresenta fraca 
solubilidade; endurece sem 
produzir calor; e de fácil 

remoção.  

SS WHITE SS WHITE UN 30,00 16,00 480,00 

1 59 DISCO DE FELTRO 
Usado com qualquer tipo de 

TDV TDV UN 10,00 53,90 539,00 
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pasta de polimento; polimento 
de composito, amalgama, 
metais, ceramica e esmalte; 
ideal para uso intraoral ou 
extraoral.  

1 66 ESPATULA PARA 
ALGINATO E GESSO 
superfice lisa produzida de 
resinas termoplasticas puras  

MAQUIRA MAQUIRA UN 10,00 2,60 26,00 

1 69 ESPELHO Nº 5   IODONTOSUL IODONTOSUL UN 100,00 5,55 555,00 

1 72 FIO DENTAL C/500 
METROS   

MED FIO MED FIO UN 40,00 12,20 488,00 

1 73 FIO PARA SUTURA EM 
NYLON 4-0 AGULHA ¹/² 
CIRC TRG 1,5CM   

TECHNOFIO TECHNOFIO CX 40,00 47,00 1.880,00 

1 77 FIXADOR Utilizado para 
fixacao da imagem do exame 
na pelicula de filme. O fixador 
em conjunto com o revelador 
possibilita que a imagem 
extraida do paciente seja 
transferida para pelicula para 
que o exame possa ser 
visualizado em qualquer local 
que tenha luz. Pronto para uso. 
Isento de registro na Anvisa.  

CARESTREAM CARESTREAM UN 50,00 18,90 945,00 

1 79 FLUOR VERNIZ Verniz 
com fluor que contem 5% de 
fluoreto de sodio em uma 
adesiva de resinas naturais; 
durante o tempo em que o 
verniz permanece em contato 
com o esmalte ha liiberacao de 
fluoretos; a permanencia da 
camada de verniz se faz 
presente por mais de 24 horas; 
produzindo o fluoreto de calcio 
e a fluorapatita.  

SS WHITE FLUORNIZ UN 90,00 35,90 3.231,00 

1 84 FORCEPS INFANTIL Nº 
150   

GOLGRAN GOLGRAN UN 30,00 119,00 3.570,00 

1 86 FORCEPS INFANTIL Nº 
17   

GOLGRAN GOLGRAN UN 30,00 110,00 3.300,00 

1 89 GORRO FEMININO   DESCARPACK DESCARPACK UN 5.000,00 0,08 400,00 

1 91 GRAU DE BORRACHA 
para manipulaçao de 
alginato/gesso  

MAQUIRA MAQUIRA UN 20,00 8,70 174,00 

1 92 KIT ACADEMICO 
Composto por: Alta rotacao 
press boton, micro motor - peça 
reta e contra angulo.  

KAVO 3NS UN 4,00 2.450,00 9.800,00 

1 96 KIT RESTAURADOR 
INTERMEDIARIO  (IRM) 
Base de oxido de zinco 
reforcado por polimeros; Alto 
vedamento marginal; Presa 
rapida; Alta resistencia a 
compressao; Propriedades 
sedativas; Menor indice de dor 
pos operatoria; Ideal para base 
de restauracoes em 
amalgama.Pó 38 gramas. 
liguido 15ml.  

DENTSPLY IRM CX 20,00 116,20 2.324,00 

1 100 LUVA DE 
PROCEDIMENTO EM 
LATEX - TAMANHO "M" 

UNIGLOVES UNIGLOVES CX 200,00 27,15 5.430,00 
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EMBALAGEM C/100 
UNIDADES   

1 104 MOLDEIRA INOX 
ADULTO DENTADA 
LISA Com 10 
unidades.Caracteristicas: a 
superficie lisa torna mais facil a 
limpeza apos o uso. Aco inox. 
Aplicacao. sao utilizadas com 
intuito de reproduzir a arcada 
do paciente utilizando como 
material de moldagem 
alginatos ou outros materias de 

impressao.  

TECNODENT TECNODENT CX 15,00 305,00 4.575,00 

1 109 PASTA DE POLIMENTO 
LIMPEZA E 
POLIMENTO,DENTES 
NATURAIS E 
RESTAURAÇÕES Pasta 
de polimento com alto brilho.  

FGM DIAMOND R UN 8,00 23,00 184,00 

1 110 PASTA LIYSANDA 
(ZINCO ENOLICA) 
Material indicado para 
moldagem de bocas totalmente 
desdentadas, proporcionando 
exatidao nos mínimos detalhes. 

LYSANDA LYSANDA CX 30,00 54,00 1.620,00 

1 113 PASTILHA 
EVIDENCIADORA DE 
PLACA BACTERIANA A 
BASE DE FUCSINA 
BASICA   

BIODINAMICA EVIPLAC CX 15,00 17,50 262,50 

1 116 PELICULA 
RADIOGRAFICA 
PERIAPICAL (ADULTO)   

CARESTREAM CARESTREAM CX 10,00 163,00 1.630,00 

1 121 PONTAS SHOFU   SHOFU SHOFU UN 40,00 15,60 624,00 

1 126 RESINA COMPOSTA 
COR A-1 Resina 
microhibrida para restaurações 
diretas e indiretas em dentes 
anteriores e posteriores, 
classes: I, II, III, IV e V.  

3M Z100 UN 20,00 52,20 1.044,00 

1 127 RESINA COMPOSTA 
COR A-2 Resina 
microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes 
anteriores e posteriores, 
classes: I, II, III, IV e V.  

3M Z100 UN 20,00 52,20 1.044,00 

1 128 RESINA COMPOSTA 
COR A-3 Resina 
microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes 
anteriores e posteriores, 
classes: I, II, III, IV e V.  

3M Z100 UN 20,00 52,20 1.044,00 

1 129 RESINA COMPOSTA 
COR A-3,5 Resina 
microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes 
anteriores e posteriores, 
classes: I, II, III, IV e V.  

3M Z100 UN 20,00 52,20 1.044,00 

1 132 RESINA COMPOSTA 
COR C-2 Resina 
microhibrida para restauracoes 
diretas e indiretas em dentes 
anteriores e posteriores, 

3M Z100 UN 20,00 52,20 1.044,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

classes: I, II, III, IV e V.  

1 136 RESINA FLOW 
consistencia fluida, 
preenchimento; 2mm, 
composiçao;bario aluminio, 
silicato, dioxido de silicio 
nanoparticulado, tegdma, 
bis(ema), bis(gma), 
canforquinona, coiniciadores, 
conservantes e pigementos, 
facil aplicação em cavidades de 
dificil acesso, não escorre do 
local onde é aplicado, pode ser 
empregada como 
liner(forramento), em dentes 
anteriores e posteriores, maior 
teor de carga do mercado, 72% 
com tamanho de particulas de 
0,05 a 5u. contração de 
polomerização semelhante as  
resinas compostas, elevada 
resistencia mecanica, sua 
baixa viscosidade permite 
preencher  cavidades com 
elevada resistencia 
mecanica,sua baixa 
viscosidade permite preencher 
cavidades com elevada 
rugosidade e de dificil acesso 
como aqueles em forma de 

tunel. cor A3.  

FGM OPALLIS 
FLOW 

UN 40,00 20,30 812,00 

1 138 REVELADOR Utilizado 
para revelador da imagem do 
exame na pelicula de filme. O 
revelador em conjunto com o 
fixador possibilita que a 
imagem extraida do paciente 
seja transferida para pelicula 
para que o exame possa ser 
visualizado em qualquer local 
que tenha luz. Pronto para uso. 
Isento de registro na Anvisa.  

CARESTREAM CARESTREAM UN 50,00 15,50 775,00 

1 142 SUGADOR CIRURGICO 
METALICO 
AUTOCLAVAVEL   

GOLGRAN GOLGRAN UN 20,00 34,30 686,00 

1 143 SUGADOR COLORIDO 
C/40 UNIDADES 
Especificacoes: Sugador 
colorido. Confeccionado em 
pvc transparente e atoxico, 
arame especial para fixacao 
imediata, ponteira colorida, 
macia, vazada e aromatizada 
artificialmente sabor tutti- frutti. 
Embalagem com 40 unidades.   

SS PLUS SS PLUS PC 200,00 6,50 1.300,00 

1 149 TIRA DE POLIESTER 
C/50 UNIDADES 
Especificacoes: Tira de 
poliester em envelopes de 
cartolina, tamanho de 10 x 120 
x 0,5mm. Embalagem contendo 
50 unidades.  

K-DENT K-DENT PC 30,00 1,83 54,90 

TOTAL 79.761,40 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total  contratado é de R$ 79.761,40 (Setenta e Nove Mil Setecentos e  
Sessenta e  Um Reais  e Quarenta Centavos).  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.1063  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03450 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03460 E 00500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM 
 
10.301.0008.2068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03720 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03740 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
03750 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  27  de abri l  de 2020.   
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020-PMNL 
 

Objeto:  Aquisição de equipamentos,  materiais e produtos odontológicos, para 
manutenção das unidades de saúde do município .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A  empresa COMERCIAL 
DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - EPP ,  com sede na Rua Santa Catarina,  
Nº 769 CEP: 85.801-040 e inscrita  no CNPJ sob nº 78.688.660/0001-02 ,  
representada pela Sra. PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA ,  portador da 
Carteira de Identidade RG nº5.359.529-4 SSP/Pr  e CPF/MF sob o nº 844.262.259-
49, à  saber:  
 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 3 AFASTADOR MINESSOTA - 
INSTRUMENTAL CIRURGICO 
AUTOCLAVAVEL   

COPERFLEX UN 20,00 14,50 290,00 

1 4 AGULHA GENGIVAL CURTA C/100 
UNIDADES Especificacoes: Agulha gengival 
curta. Unitaria em blister papel grau cirurgico/filme 
termoplastico. (lançamento futuro) - permite ser 
aberta a embalagem primaria e a agulha ainda 
continuar esteril devido ao estojo plastico. 
Esterilizacao a oxido de etileno (eto) a agulha 
apresenta dois protetores que formam o estojo 
plastico da agulha gengival - seguranca no 
manuseio antes do uso da agulha. Caixa contendo 
100 unidades, embaladas no estojo plastico com 

lacre de seguranca.  

INJEX CX 70,00 42,50 2.975,00 

1 5 AGULHA GENGIVAL LONGA C/100 
UNIDADES Especificacoes: Agulha gengival 
longa. Unitaria em blister papel grau cirurgico/filme 
termoplastico. (lançamento futuro) - permite ser 
aberta a embalagem primaria e a agulha ainda 
continuar esteril devido ao estojo plastico. 
Esterilizacao a oxido de etileno (eto) a agulha 
apresenta dois protetores que formam o estojo 
plastico da agulha gengival - seguranca no 
manuseio antes do uso da agulha. Caixa contendo 
100 unidades, embaladas no estojo plastico com 

lacre de seguranca.  

INJEX CX 50,00 42,50 2.125,00 

1 6 ALAVANCA APICAL Nº 301   COPERFLEX UN 30,00 54,00 1.620,00 

1 8 ALAVANCA APICAL Nº 304   COPERFLEX UN 30,00 54,00 1.620,00 

1 11 ALAVANCA SELDIN INFANTIL RETA   COPERFLEX UN 25,00 38,00 950,00 

1 17 APLICADOR DE CIMENTO HIDROXIDO 
DE CALCIO   

COPERFLEX UN 30,00 13,50 405,00 

1 18 BABADOR DESCARTAVEL C/100  UN   SS PLUSS PC 500,00 14,70 7.350,00 

1 24 BROCA ALTA ROTACAO FG Nº 05 - 
19MM    

KAVO UN 30,00 10,10 303,00 

1 26 BROCA ALTA ROTACAO FG Nº 1/2 - KAVO UN 30,00 10,00 300,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

19MM    

1 27 BROCA ALTA ROTACAO FG Nº 245 - 
19MM    

KAVO UN 30,00 10,00 300,00 

1 28 BROCA ALTA ROTACAO Nº 1012   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 29 BROCA ALTA ROTACAO Nº 1017   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 30 BROCA ALTA ROTACAO Nº 1033   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 31 BROCA ALTA ROTACAO Nº 2200   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 32 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 1   DENTSPLY UN 30,00 9,70 291,00 

1 33 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 2   DENTSPLY UN 30,00 9,70 291,00 

1 34 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 3   DENTSPLY UN 30,00 9,70 291,00 

1 35 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 4   DENTSPLY UN 30,00 9,70 291,00 

1 36 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 5   DENTSPLY UN 30,00 9,70 291,00 

1 37 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 6   DENTSPLY UN 30,00 7,50 225,00 

1 38 BROCA BAIXA ROTACAO Nº 7   DENTSPLY UN 30,00 7,50 225,00 

1 39 BROCA Nº 1014   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 40 BROCA Nº 1014HL   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 41 BROCA Nº 1016HL   CHAMPION UN 50,00 10,00 500,00 

1 43 CABO PARA BISTURI Nº 3 - 13CM 
Especificacoes: Cabo para bisturi nº 3 tamanho 
13cm, produto confeccionado em aço inoxidavel 
AISI-420, embalagem plastica individual, constando 
os dados de identificacao, procedencia e 
rastreabilidade para laminas nº 10 à 17.  

COPERFLEX UN 50,00 11,60 580,00 

1 44 CABO PARA ESPELHO Nº 5 - 10CM 
Especificacoes: Cabo para espelho nº 5 tamanho 
10cm. Fabricado de acordo com os padroes 
internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.  

BRASSVAL UN 50,00 8,00 400,00 

1 51 CREME DENTAL ADULTO 
FLUOR+CALCIO+MENTA 90 GRAMAS  

ICE CLEAN UN 2.000,00 2,20 4.400,00 

1 54 CUNHA DE MADEIRA Composicao: Madeira 
e corantes reativos atoxicos; Nao necessitam de 
recortes ou ajustes e garantem a fixacao das 
matrizes, proporcionando restauracoes livres de 
escesso subgengival e com perfeito contorno.  

PHARMAINO
X 

UN 50,00 12,60 630,00 

1 61 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA   MED FIO UN 5.000,00 1,00 5.000,00 

1 62 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA   MED FIO UN 5.000,00 0,89 4.450,00 

1 63 ESCOVA ROBSON BRANCA BAIXA 
ROTAÇAO   

PREVEN UN 20,00 1,75 35,00 

1 64 ESCOVA ROBSON CONICA PRETA 
BAIXA ROTACAO   

PREVEN UN 50,00 1,75 87,50 

1 65 ESPATULA LECRON Confeccionada em aco 
cirurgico; Possui uma ponta em forma de faca e 
outra em forma de colher; Tamanho aproximado: 
19cm.   

COPERFLEX UN 5,00 19,50 97,50 

1 67 ESPATULA PARA RESINA   COPERFLEX UN 30,00 50,00 1.500,00 

1 68 ESPATULA SIMPLES Nº 24 
Especificacoes: Espatula simples nº 24, produto 
confeccionado em aco inoxidavel AISI-420, com 
embalagem plastica individual, constando os dados 
de identificacao, procedencia e rastreabilidade.  

COPERFLEX UN 30,00 14,00 420,00 

1 70 ESPONJA HEMOSTATICA DE 
FIBRINIO Indicado para obtencao de hemostasia 
local 1x1x1cm.  

MAQUIRA UN 10,00 42,00 420,00 

1 75 FITA MATRIZ 5MM   PREVEN UN 50,00 1,85 92,50 

1 76 FITA MATRIZ 7MM   PREFEN UN 40,00 2,10 84,00 

1 80 FORCEPS ADULTO Nº 150   COPERFLEX UN 30,00 110,00 3.300,00 

1 81 FORCEPS ADULTO Nº 151   COPERFLEX UN 30,00 110,00 3.300,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

1 83 FORCEPS ADULTO Nº 69   COPERFLEX UN 30,00 110,00 3.300,00 

1 88 FOTOPOLIMERIZADOR S/FIO 
Acompanha suporte para mesa e suporte para 
equipo. Timer ate 100 segundos com bips sonoros 
a cada 10 segundos; Luz fria (azul) gerada por led 
de alta potencia; Ponteira confeccionada em 
polimero especial autoclavavel, removivel e com 
giro de 360º; Corpo em ABS de alto impacto e 
aluminio anodizado. Peso da peça de mao: 75 
gramas. Potencia 850mW/cm2 (10 programacoes 
diferentes de potência e tempo, sem fio.  

KONDORTCK UN 3,00 1.000,00 3.000,00 

1 95 KIT IONOMERO RASTAURADOR (PO E 
LIQUIDO) Especificacoes: Kit Ionomero 
restaurador . Contendo: 01 frasco de liquido com 
08ml e 01 frasco de po com 10 gramas. cor A3   

FGM UN 150,00 55,00 8.250,00 

1 97 KIT SELANTE COM FLUOR C/5 
UNIDADES Especificacoes: Kit selante com 
fluor com 5 unidades matizado. Sendo: 3 seringas 
com 1,2gr de fluor, 1 seringa com 1,2gr de acido, 
10 canulas de aplicacao,1 sonda aplicadora, 1 bula 
ilustrativa e 1 bula explicativa.  

MAQUIRA UN 30,00 170,00 5.100,00 

1 98 LAMINA DE BISTURI Nº 15 C/100 
UNIDADES   

SOLIDOR CX 30,00 34,00 1.020,00 

1 99 LIMA ENDO 1ª SERIE   KAVO CX 15,00 50,00 750,00 

1 106 OLEO LUBRIFICANTE SPRAY 200ML   MAQUIRA UN 20,00 33,00 660,00 

1 108 PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 
100M   

VITALPACK UN 100,00 52,30 5.230,00 

1 119 PINCEL APLICADOR MICROBRUSH 
C/100 UNIDADES   

FGM UN 100,00 14,10 1.410,00 

1 139 ROLETE DE ALGODÃO Especificacoes: 
Rolete de algodao produzido com fibras 
selecionadas 100% naturais, extremamente macio 
e absorvente com formato cilindrico.  

SS PLU UN 1.000,00 2,49 2.490,00 

1 141 SONDA EXPLORADORA DUPLA Nº 5 
Especificacoes: Sonda exploradora dupla nº 5, 
produto confeccionado em aço inoxidavel AISE-
420, com embalagem plastica individual, constando 
os dados de identificacao, procedencia e 
rastreabilidade.  

COPERFLEX UN 25,00 13,80 345,00 

1 144 TACA DE BORRACHA PARA CONTRA-
ANGULO   

PREVEN UN 50,00 2,05 102,50 

1 145 TESOURA CIRURGICA 
ODONTOLOGICA Especificacoes: Tesoura 
cirurgica odontologica, tamanho pequeno, produto 
confeccionado em aco inoxidavel AISI-420.  

COPERFLEX UN 25,00 23,00 575,00 

1 146 TESTE DE VITALIDADE ENDO ICE 
SPRAY Possui odor mentolado; a base de água -
50°; frasco com 200ml.  

MAQUIRA UN 5,00 38,50 192,50 

1 147 TESTE INDICADOR BIOLOGICO   2I CX 30,00 40,10 1.203,00 

1 148 TIRA DE LIXA PARA AMALGAMA EM 
ACO INOXIDAVEL C/12 UNIDADES   

PREVEN CX 30,00 7,00 210,00 

1 150 TIRA LIXA PARA POLIMENTO DE 
RESINA C/150 UNIDADES Especificacoes: 
Tira de lixa para polimento de resina, 
confeccionada em poliester. Cada lixa 
individualmente possuem duas partes: uma fina e 
outra grossa. Embalagem com 150 unidades.  

PREVEN CX 30,00 16,00 480,00 

TOTAL 82.757,50 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total contratado é de R$ 82.757,50 (Oitenta e Dois Mil  Setecentos e 
Cinquenta e  Sete Reais  e  Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.1063  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03450 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03460 E 00500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM 
 
10.301.0008.2068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03720 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03740 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
03750 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  27  de abri l  de 2020.   

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO  

CONTRATO N° 40/2019  -  PMNL,  

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 

LARANJEIRAS E A EMPRESA  D LOPES 

DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM-

ME  CONFORME PREGÃO PRESENCIAL  

27/2019-PMNL . 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  com sede na Rua Rio Grande 

do Sul,  2122 -  Centro,  na cidade de Nova Laranjeiras,  estado do Paraná, inscr ito 

no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado pelo  Prefeito 

Munic ipal,  senhor JOSÉ LINEU GOMES ,  inscr ito no CPF/MF sob nº 240.909.729-49 

e cédula  de identidade R.G.  nº 1.328.459-8 SSP/PR.  

CONTRATADA:  D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM-ME ,  inscr ita  no 

CNPJ nº 27.530.352/0001-05 ,  neste ato representada pela  Sra.  DANIELA LOPES 

DAMBROSKI ,  brasi le ira ,  so lteira ,  portadora da Carteira  de Identidade RG nº 

6.794.722-3 SSP/PR, inscr ito no CPF nº 008.084.609-27, residente e domici l iado 

na Estrada L inha Bandeirante,  s/nº,  Rio  Bonito do Iguaçu -  PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Este Termo tem como objetivo a  Rescisão do contrato que tem como objeto a 
contratação de empresa com disponibil idade de profissionais da área de 
enfermagem (enfermeiro e técnico em enfermagem), para prestação de 
serv iços nas unidades de saúde no âmbito do município .  
     
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
Fica  rescindido de pleno direito,  amigavelmente,  com efeitos a  part ir  de 01 de 
maio de 2020,  o  contrato de Nº 40/2019-PMNL,  considerando a  realização do 
concurso publico municipal.     
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, Parágrafo Único do contrato nº 
40/2019-PMNL, e a inda no art .  79,  inciso l l ,  da Lei  nº  8.666/93. 
 
E  por  assim acordarem, assinam o presente termo rescisór io.  

Nova Laranjeiras,  28 de abri l  de 2020. 
 
 
 
      - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - -                             - - - - - - - - -- - - - - - -- -- - - - - - - - -- - - - - - - - - --      
          JOSE LINEU GOMES              DANIELA LOPES DAMBROSKI                          

Contratante                            Contratada 
           
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________         _____________________________ 
 Assinatura             Assinatura              

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO  

CONTRATO N° 54/2019  -  PMNL,  

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 

LARANJEIRAS E A EMPRESA  D LOPES 

DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM-

ME  CONFORME PREGÃO PRESENCIAL  

47/2019-PMNL . 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  com sede na Rua Rio Grande 

do Sul,  2122 -  Centro,  na cidade de Nova Laranjeiras,  estado do Paraná, inscr ito 

no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado pelo  Prefeito 

Munic ipal,  senhor JOSÉ LINEU GOMES ,  inscr ito no CPF/MF sob nº 240.909.729-49 

e cédula  de identidade R.G.  nº 1.328.459-8 SSP/PR.  

CONTRATADA:  D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM-ME ,  inscr ita  no 

CNPJ nº 27.530.352/0001-05 ,  neste ato representada pela  Sra.  DANIELA LOPES 

DAMBROSKI ,  brasi le ira ,  so lteira ,  portadora da Carteira  de Identidade RG nº 

6.794.722-3 SSP/PR, inscr ito no CPF nº 008.084.609-27, residente e domici l iado 

na Estrada L inha Bandeirante,  s/nº,  Rio  Bonito do Iguaçu -  PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Este Termo tem como objetivo a  Rescisão do contrato que tem como objeto a 
contratação de empresa com disponibil ização de profiss ional  para prestação de 
serviços de cirurgião dentista, para atuar nas unidades de saúde do municíp io .  
     
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
Fica  rescindido de pleno direito,  amigavelmente,  com efeitos a  part ir  de 01 de 
maio de 2020,  o  contrato de Nº 54/2019-PMNL,  considerando a  realização do 
concurso público municipal.     
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, Parágrafo Único do contrato nº 
54/2019-PMNL, e a inda no art .  79,  inciso l l ,  da Lei  nº  8.666/93. 
 
E  por  assim acordarem, assinam o presente termo rescisór io.  

Nova Laranjeiras,  28 de abri l  de 2020. 
 
 
 
      - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - -                             - - - - - - - - -- - - - - - -- -- - - - - - - - -- - - - - - - - - --      
          JOSE LINEU GOMES              DANIELA LOPES DAMBROSKI                          

Contratante                            Contratada 
           
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________         _____________________________ 
 Assinatura             Assinatura              

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO  

CONTRATO N° 77/2019  -  PMNL,  

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 

LARANJEIRAS E A EMPRESA  D LOPES 

DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM-

ME  CONFORME PREGÃO PRESENCIAL  

66/2019-PMNL . 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  com sede na Rua Rio Grande 

do Sul,  2122 -  Centro,  na cidade de Nova Laranjeiras,  estado do Paraná, inscr ito 

no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado pelo  Prefeito 

Munic ipal,  senhor JOSÉ LINEU GOMES ,  inscr ito no CPF/MF sob nº 240.909.729-49 

e cédula  de identidade R.G.  nº 1.328.459-8 SSP/PR.  

CONTRATADA:  D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM-ME ,  inscr ita  no 

CNPJ nº 27.530.352/0001-05 ,  neste ato representada pela  Sra.  DANIELA LOPES 

DAMBROSKI ,  brasi le ira ,  so lteira ,  portadora da Carteira  de Identidade RG nº 

6.794.722-3 SSP/PR, inscr ito no CPF nº 008.084.609-27, residente e domici l iado 

na Estrada L inha Bandeirante,  s/nº,  Rio  Bonito do Iguaçu -  PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Este Termo tem como objetivo a  Rescisão do contrato que tem como objeto a 
contratação de empresa com disponibil idade de prof iss ional (enfermeiro),  
para prestação de serviços nas unidades de saúde no âmbito do município .  
     
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
Fica  rescindido de pleno direito,  amigavelmente,  com efeitos a  part ir  de 01 de 
maio de 2020,  o  contrato de Nº 77/2019-PMNL,  considerando a  realização do 
público municipal.     
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, Parágrafo Único do contrato nº 
54/2019-PMNL, e a inda no art .  79,  inciso l l ,  da Lei  nº  8.666/93. 
 
E  por  assim acordarem, assinam o presente termo rescisór io.  

Nova Laranjeiras,  28 de abri l  de 2020. 

 
 
 
      - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - -                             - - - - - - - - -- - - - - - -- -- - - - - - - - -- - - - - - - - - --      
          JOSE LINEU GOMES              DANIELA LOPES DAMBROSKI                          

Contratante                            Contratada 
           
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________         _____________________________ 
 Assinatura             Assinatura              

 

 

REPUPUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 168/2018 PMFJ 
1º TERMO ADITIVO – PRAZO  

 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA 
SILVA.  
 
CONTRATADA: INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CLARA,  com sede na Rua Pedro Rocha de Abreu, 193, Centro, CEP 85.140-000, 
Candói - Pr e inscrita no CNPJ sob nº. 08.325.231/0001-87, representada pela Sra. Silvia Lignane Kawada, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº. 1.282.1932-0/SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 307.934.409-04.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços Médico Hospitalar como o de plantão de sobreaviso médico nas 
especialidades de Ortopedia, Clínica Médica, Pediatria, Anestesia, Cirurgia Geral. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) MESES. 
Data da assinatura: 07 de dezembro de 2019. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Saude, na fundamentação exposta no 
Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 13/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE NEBULIZADOR TÉRMICO PARA COMBATE AO MOSQUITO DA DENGUE, 
PELO PERIODO DE 60 (sessenta) dias, a empresa: ARI ECCO & CIA LTDA,  inscrita 
no CNPJ Nº 04.916.316/0001-89 ,  com valor total de R$ 5.295,00 (cinco 
mil duzentos e noventa e cinco reais) ,  pelo período de 60 (sessenta) dias.  

Foz do Jordão-PR, 29 de abril de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 132/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2017-PMFJ 

 
Objeto: LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR COM OPERADOR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
CONT RATANTE:  MUNI CÍPIO  DE FOZ  DO  JO RDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339,  Centro,  Foz do Jordão,  Paraná,  CEP. 85.145-
000 fone n.º (42) 3639-8100, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEI RO  DA  SILVA .   
 
CONT RATADA:  E.S PAISAGISMO -  ME ,  com sede na rua quinze de novembro, n°1986, sala 
08, centro, CEP 85.301-050, Laranjeiras do Sul - PR e inscrita no CNPJ sob nº. 
20.543.148/0001-80, representado pelo Sr. EVERTON SANTOS VAZ, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº. 9.070.505-9/SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 040.126.469-66.  
 
 
CONVOCAÇÃO PARA RETORNAR OS SERVIÇOS DIA 04/05/2020 
 
Data da convocação: 27 de abril de 2020  
Foro: Comarca de Guarapuava/PR.  
 
 
  
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA 
CONT RATANTE 
 
 
 
E.S PAISAGISMO -  ME  
CONT RATADA 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 021/2020 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI'S PARA OS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
CONFORME SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 30/04/2020 ATÉ 
14/05/2020. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
14/05/2020, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
14/05/2020, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 141/2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 29 DE ABRIL DE 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2020 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  002/2020 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 
horas do dia 18 de maio de 2020, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete 
de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná – Brasil, estará 
recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 
procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, COM ÁREA 
TOTAL DE 8.523,26 M2, POR MEIO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 875179/2018 
MDR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 04 de maio de 2020, em 
horário comercial ou no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado 
do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com. 
 
Marquinho/PR, em 29 de Abril de 2020. 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 047/2020 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 140.000,00 (cem e quarenta mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2023 – Manutenção do Consórcio Municipal de saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1570 
Fonte: 00303 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-2046 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 2910 
Fonte: 00000 
 
TOTAL ______________________________________________________________________________________R$ 140.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das dotações 
abaixo:  
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das atividades da saúde com recursos próprios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1880 
Fonte: 00303 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-2046 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 3000 
Fonte: 00000 
  
TOTAL ______________________________________________________________________________________R$ 140.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2020. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 048/2020 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2020 – Bloco de investimentos das ações e serviços públicos em saúde – Recurso Federal – Fonte 518 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1670 
Fonte: 00518 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das dotações 
abaixo:  
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2020 – Bloco de investimentos das ações e serviços públicos em saúde – Recurso Federal – Fonte 518 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1680 
Fonte: 00518 
 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 013/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 27 de abril de 2020, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 03/04/2020, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI CNPJ Nº 33.859.616/0001-71 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

AR CONDICIONADO SPLIT 
HIWALL 24.000 BTU/H 
INSTALADO QUENTE/FRIO 220V, 
BIFÁSICO, COM C/ONTROLE 
REMOTO, INSTALADO 

UN 2,00 KOMECO/ 
KAC-24CHSA 3.580,00 7.160,00 

TOTAL DOS ITENS 7.160,00 
 

FORNECEDOR: VA OTTONI EQUIPAMENTOS - EPP CNPJ Nº 18.770.897/0001-06 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 

CILINDRO PROFISSIONAL DE 
PANIFICAÇÃO TIPO DE 
PADARIA GRANDE COM 
TRAVAS DE SEGURANÇA 
SEGUNDO AS NORMAS DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

UN 2,00 GASTROMAQ/ 
CLPI390 7.330,00 7.330,00 

004 

IOGURTEIRA PARA 
FABRICAÇÃO DE IOGURTE 
OU BEBIDA LÁCTEA COM 
CAPACIDADE DE 300 LITROS, 
EM INOX, 220V 

UN 1,00 GELA INOX/ 
IOGURTEIRA 12.640,00 12.640,00 

005 

MASSEIRA OU AMASSADEIRA 
COM CAPACIDADE DE 50KG, 
PROTEÇÃO DENTRO DAS 
NORMAS DA R2 SEGURANÇA 
NO TRABALHO 

UN 1,00 GASTROMAQ/ 
MR50 9.190,00 9.190,00 

006 
MESA TOTALMENTE EM AÇO 
INOX, PÉS 4X4 COM GRADE, 
190X70CM 

UN 3,00 METALBREY/ 
ME-190 INOX 1.480,00 4.440,00 

008 

MINI CÂMARA FRIA, 4 PORTAS 
EM INOX ESCOVADO NA 
PARTE EXTERNA E 
GALVANIZADO NA PARTE 
INTERNA, 675L BIVOLT OU 
220W 

UN 1,00 REFRIMATE/ 
MC4P 5.250,00 5.250,00 

009 

MODELADORA, PINTURA 
ANTIFERRUGEM, PAINEL DE 
CONTROLE COM ISOLAÇÃO E 
PROTEÇÃO, ROLOS EM AÇO 
INOX REFORÇADOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, 
ESTEIRA COM LONA 
ESPECIAL TECFIL, SISTEMA 

UN 1,00 VENANCIO/ 
MPSU35NR 5.420,00 5.420,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

REVERSÍVEL, PÉS COM 
REGULAGEM 

010 

PASTEURIZADOR E 
PROCESSADOR DE LEITE E 
OUTROS COM CAPACIDADE 
DE 300L, 220V 

UN 1,00 GELA INOX/ 
PASTEURIZADOR 12.780,00 12.780,00 

013 

RESFRIADOR DE ÁGUA PARA 
PADARIA COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA COM 
CAPACIDADE DE 100L 

UN 1,00 VENANCIO/ 
RAI10 3.030,00 3.030,00 

TOTAL DOS ITENS 60.080,00 
 

FORNECEDOR: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

003 

FOGÃO INDUSTRIAL A GÁS, COM 
3 BOCAS DUPLAS, COM GRELHA 
DE 30CM X 30CM EM INOX, BAIXA 
PRESSÃO, COM REGISTRO E 
MANGUEIRA 

UN 1,00 VENANCIO 2.095,00 2.095,00 

007 MICROONDAS CAPACIDADE DE 
42L UN 2,00 LG 1.830,00 3.660,00 

011 PIA DE ASSEPSIA EM AÇO INOX 
FIXAÇÃO NA PAREDE 40X34 UN 1,00 TRAMONTINA 1.290,00 1.290,00 

012 PURIFICADOR DE ÁGUA, 110V UN 1,00 COLORMAQ 855,00 855,00 
TOTAL DOS ITENS 7.900,00 

Marquinho/PR, em 27 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 27 de abril de 2020, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 17/04/2020, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ROGEF COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME 
LOTE 001 - PEÇAS E MÃO DE OBRA TRÊS VW GOL TL MCV 18/18 E UM GOL TL MBV 17/18 
LOTE 002 - PEÇAS E MÃO DE OBRA CHEVROLET COBALT 17/18 
LOTE 004 - PEÇAS E MÃO DE OBRA AMBULANCIA MONTANA 18/19 
LOTE 005 - PEÇAS E MÃO DE OBRA VW/VOYAGE CL 16/16 
LOTE 006 - PEÇAS E MÃO DE OBRA VW/UP TAKE 16/16 
LOTE 008 - PEÇAS E MÃO DE OBRA RENAULT VAN L3H2 - MASTER 17/18 
LOTE 009 - PEÇAS E MÃO DE OBRA RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA 16/17 
LOTE 010 - PEÇAS E MÃO DE OBRA FIAT/UNO MILLE WAY 13/13 
LOTE 011 - PEÇAS E MÃO DE OBRA FIAT DOBLO AMBULÂNCIA 12/13 
LOTE 012 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125K 11/11 
LOTE 014 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MMC/L200 TRITON SPT GL PLACA BCX-6H69 ANO 2018/20 

TOTAL DOS LOTES 523.390,00 
 

FORNECEDOR: A & L AUTO PEÇAS LTDA 
LOTE 003 - PEÇAS PARA VAN FORD TRANSIT MARTI ON PLACA AYN-7630 2013 
LOTE 007 - PEÇAS E MÃO DE OBRA MERCEDES BENZ 415 SPRINTER 15/16 
LOTE 013 - PEÇAS E MÃO DE OBRA ONIBUS VW 17-260 OD 

TOTAL DOS LOTES 250.400,00 
Marquinho/PR, em 27 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

EXTRATO Nº003/2020 

 

INEXIGIBILIDADE 002/2020 

PROCESSO Nº 002/2020 

 

 

OBJETO: Serviço de manutenção corretiva para substituição de peças conforme 

inspeção realizada durante a última revisão preventiva para rolo compactador da marca 

Caterpillar, modelo CS 54B, série 0M5B00738, fabricação 2016.  

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ.  

CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A. 

VALOR TOTAL: R$ 9.495,12 (nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais e doze 

centavos).  

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2020 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 28 de Abril de 2020. 

 

 

LEONARDO JOSÉ VALENGA 

 Diretor Presidente do CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

EXTRATO Nº 004/2020 

 

INEXIGIBILIDADE 003/2020 

PROCESSO Nº 006/2020 

PROCESSO Nº 006/2020 

 

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 3000 horas, conforme indicação do 

fabricante, para trator de esteira da marca Caterpillar, modelo D6K2, série 0RPR00293, 

fabricação 2016 e serviço de revisão corretiva janela, silencioso, mangueira, lâmpadas e 

braçadeira. 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ.  

CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 

VALOR TOTAL: R$ 26.312,00 (Vinte e seis mil trezentos e doze reais).   

VIGÊNCIA: 12 MESES  

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2020 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 28 de Abril de 2020. 

 

 

LEONARDO JOSÉ VALENGA 

 Diretor Presidente do CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 002/2020 

PROCESSO nº 002/2020 

 

OBJETO: Serviço de manutenção corretiva para substituição de peças 
conforme inspeção realizada durante a última revisão preventiva para rolo 
compactador da marca Caterpillar, modelo CS 54B, série 0M5B00738, 
fabricação 2016.  

 

O Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
Parecer Jurídico, fls. 78/93, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor 
total de R$ 9.495,12 (nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais e doze 
centavos), para a contratação da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.527.951/0005-09. 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 27 de Abril de 2020. 

 

 

LEONARDO JOSÉ VALENGA  
Diretor Presidente - CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 003/2020 

PROCESSO nº 006/2020 

 

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 3000 horas e corretiva, 
conforme indicação do fabricante, para trator de esteira da marca Caterpillar, 
modelo D6K2, chassi CAT00D6KARPR00293, fabricação 2016, série 
0RPR00293.  

 

O Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
Parecer Jurídico, fls. 58-74, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor 
total de R$ 26.312,00 (Vinte e seis mil trezentos e doze reais), para a 
contratação da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.527.951/0005-09. 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 23 de Abril de 2020. 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente - CRJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº 026 
Data 28/04/2020 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ESTRATÉGIAS 
PARA RETOMADA DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS, COM MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DE PREVENÇÃO DA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME 
DIRETRIZES QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU,  Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e

CONSIDERANDO os princípios e valores dispostos nos Artigos 1º, I, II, III, IV, 
e seu Parágrafo único, c/c Art. 2º e o disposto nos incisos I, II e III do Art. 3º, além do 
inciso II do Art. 4º, todos da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 18, caput (autonomia municipal), c/c 
Art. 23, I e II c/c Art. 24, XII, e parágrafos, além do Art. 30, I e II, todos da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 170 da Constituição Federal que prevê a 
ordem econômica, ter como princípios a valorização do trabalho humano, a livre 
iniciativa, a fim de assegurar a todos existência digna, conforme ditames da justiça 
social; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º e demais dispositivos aplicáveis, da Lei 
Federal n.13.979/2020, que autoriza o Município a editar atos regulamentando 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública em questão; 

CONSIDERANDO decisão liminar do Supremo Tribunal Federal - STF, 
editada pelo Ministro Marco Aurélio (ADI 6341 MC/DF - Medida Cautelar na Ação de 
Inconstitucionalidade), que não suspendeu os efeitos do dispositivo referido no 
parágrafo anterior, reconhecendo sua constitucionalidade, ao remeter atribuições das 
autoridades, quanto as medidas a serem implementadas, dentro da competência 
concorrente (Art. 23, inciso II, da Lei Maior); 
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CONSIDERANDO os fundamentos dispostos no Decreto Municipal nº 
014/2020, que decretou estado de emergência, em nível municipal, por conta da 
pandemia do coronavírus (covid-19), possuir dispositivos que necessitam de imediata 
revisão, diante do risco de prejuízo em outros setores e finalidades públicas de 
responsabilidade do Município; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e Governo do Estado do Paraná, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, editaram vários atos e projetaram ações 
(atos normativos, planos de contingência, etc), para enfrentamento da pandemia, de 
forma integrada com as Secretarias Municipais de Saúde dos Municípios; 

CONSIDERANDO que foram adotadas as medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 
da doença no Município, sinalizadas pelos órgãos oficiais de saúde, de nível federal, 
estadual e municipal, que contribuíram com a prevenção da proliferação do 
coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado, podendo 
serem mantidas as políticas públicas da área, voltadas a redução dos riscos de 
doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição Federal, 
somente se houver receita e custeio; 

CONSIDERANDO que o Município possui vários outros serviços, com 
patologias sob enfrentamento pela saúde pública, que também precisam ser 
mantidos e efetivados, em favor dos usuários do sistema, que não podem sofrer 
paralisação, sob pena dos pacientes sofrerem prejuízos irreparáveis à sua saúde ou 
virem à óbito; 

CONSIDERANDO que, por conta das medidas de isolamento, houve o 
fechamento ou a restrição de atendimento por parte de hospitais (particulares) e 
clínicas especializadas e centros de referência de tratamento à saúde, além da 
suspensão de cirurgias e atendimentos, gerando prejuízo à população que depende 
de tais serviços complementares e integrantes de toda a rede de atenção ao cidadão; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

CONSIDERANDO os inestimáveis prejuízos sociais e econômicos decorrentes 
do impacto da medida de isolamento, gerado pela paralisação abrupta e inesperada 
de todas as atividades econômicas e empresariais (indústria, comércio, serviços, 
autônomos,  etc),  e,  consequentemente,  nas  finanças  públicas,  ante  a  queda da 
arrecadação, necessário na primeira etapa, criando uma instabilidade na gestão 
pública municipal, de efeitos incalculáveis e insustentável, diante da fragilidade do 
sistema econômico nacional, onde a maioria dos cidadãos trabalha e produz, para 
garantir a sobrevivência; 

CONSIDERANDO que a estabilidade do sistema econômico e do equilíbrio 
fiscal da Administração Pública (LC n. 101/00), representa um direito fundamental 
coletivo e um bem jurídico essencial para preservação do funcionamento de todos os 
poderes, serviços e políticas públicas do Estado brasileiro, em todas as suas esferas 
e áreas, essenciais à existência e desenvolvimento humano, desta e das futuras 
gerações; 

CONSIDERANDO que a adoção de medidas em torno da preservação do 
funcionamento das atividades empresariais (indústria, comércio, serviços, 
profissionais liberais, autônomos, micro empreendedores, avulsos, etc), é uma 
finalidade de relevante interesse público, de caráter prioritário, que precisa ser 
integrada com as ações de combate e prevenção do coronavírus, sob pena do 
colapso econômico e social se instalar, em decorrência do fechamento de empresas, 
desemprego e miséria de proporções irreversíveis, sem estimativa de superação; 

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar aglomeramento de pessoas, 
além da redução de mobilidade pelo comércio local no município de Espigão Alto do 
Iguaçu, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica mantida a prática do isolamento social, como forma de evitar a 
transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19), com o objetivo de permanecer 
sem nenhum caso confirmado, ou, caso seja confirmado, proporcionar o achatamento 
da curva de proliferação do vírus no Município de Espígão Alto do Iguaçu. 

Art. 2º. Obrigatoriamente devem permanecer em casa: 

I – pessoas com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos; 
II – crianças (0 a 12 anos); 
III – imunossuprimidos independente da idade; 
IV – portadores de doenças crônicas; 
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V – gestantes e lactantes. 

Art. 3º. Continuam suspensas, a partir de 01/05/2020, o funcionamento dos 
seguintes estabelecimentos e atividades: 

a) casas noturnas, pubs, louges, tabacarias, boates e similares; 
b) clubes, associações recreativas e afins; 
c) áreas comuns, playgrounds, salões de festas, canchas de bocha e piscinas 

com acesso ao público; 
d) quadras poliesportivas, parquinhos; 
e) Festas de qualquer natureza (baladas, casamentos, formaturas, aniversários 

e demais confraternizações); 
f) Feiras Livres. 

Art. 4º. Podem permanecer em funcionamento (abertos) os estabelecimentos 
de atividades essenciais, estabelecidas pelos Decretos Estaduais nº 4.317, 4.318, 
4.323 e 4.388, todos de 2020, constantes no Anexo I. 

§1º - É responsabilidade dos estabelecimentos: 
I – fornecer máscaras e álcool em gel para todos os funcionários; 
II – disponibilizar álcool em gel para todos os clientes ao acessarem o recinto; 
III – controlar a lotação: 
a) De 1 (uma) pessoa a cada 3 metros quadrados do estabelecimento 

considerando o número de funcionários e clientes; 
b) Organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas; 
c) Controlar o acesso de entrada; 
d) Controlar o acesso de apenas 1(um) representante por família; 
e) Manter a quantidade máxima de guichês/caixas em funcionamento. 
IV - Manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com limpeza 
permanente; 
V – adotar, sempre que possível, práticas de vendas por agendamento e/ou 
ferramentas para entregas a domicilio. 
§ 2º - Os serviços de food truck poderão funcionar somente com os serviços de 

entregas (delivery ou retirada no local), observando as seguintes regras: 
I – Não poderão manter mesas e cadeiras ou fornecer produtos para consumo 

no local do estabelecimento; 
II – Horário de funcionamento das 06:00 até as 23:00 horas. 
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§ 3º - As lojas de conveniência, inclusive aquelas localizadas juntos aos postos 
de gasolina, e as distribuidoras de bebidas, não poderão manter mesas e cadeiras ou 
fornecer produtos para consumo no local do estabelecimento e deverão observar o 
horário de funcionamento das 6:00 até 23:00 horas. 

§ 4º - As mercearias, mercados e supermercados poderão atender de 
segunda-feira à domingo, conforme horário estabelecido em alvará. 

§ 5º - Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos 
estabelecimentos, cabendo ao proprietário e/ou responsável adotar as medidas para 
dispersão das pessoas, como medida para evitar tal conduta, fixando faixas de 
distanciamento. 

§ 6º - Fica vedado a utilização de mostruário de produtos fora do 
estabelecimento, utilizando o passeio público. 

Art. 5º. - Restaurantes e lanchonetes poderão atender ao público, a partir do 
dia 01/05/2020, de segunda a sábado, incluindo feriados, no máximo até as 23:00 
horas, cumprindo obrigatoriamente com os seguintes requisitos: 

I – lotação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local; 
II – reduzir número de mesas e manter distanciamento mínimo de 3 (três) 

metros entre cada mesa; 
III – Fornecimento de máscaras e álcool em gel para todos os funcionários; 
IV – Uso pelos funcionários de tocas e máscaras de manuseio de alimentos e 

utensílios; 
V – Fornecimento de álcool em gel para todos os usuários na entrada e caixas; 
VI – higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive com a 

utilização de álcool 70% (setenta por cento); 
VII – os empregados que manipularem itens sujos, como restos de alimentos, 

sempre deverão fazer uso de luvas; 
VIII – As pias devem dispor de detergentes e papel toalha; 
IX – Os sanitários devem ser constantemente higienizados e dispor de 

sabonete líquido, papel toalha e lixeiras, com pedal e tampa. 

Parágrafo Único – Restaurantes e lanchonetes poderão trabalhar nos 
domingos, com entregas a domicílio (delivery) e retirada no balcão, observando todas 
as regras de higiene e etiqueta determinada pela Organização Mundial da Saúde e 
Ministério da Saúde. 

Art. 6º. Os estabelecimentos que não são considerados como essenciais 
poderão retornar suas atividades de atendimento ao público, a partir do dia 
01/05/2020, seguindo as seguintes regras: 
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I – Fornecer máscaras para funcionários e álcool em gel; 
II – Fornecer álcool em gel para cliente (ao entrar no estabelecimento e nos 

caixas); 
III  lotação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimento do 

local; 
IV – manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete 

líquido, papel toalha e lixeiras; 
V – o horário de atendimento ficará estabelecido conforme autorização 

constante em alvará; 
VI – definir escalas para os funcionários, quando possível. 
§ 1º - Fica permitido ao comércio varejista e atacadista a operar através do 

sistema de entrega a domicílio (delivery), sendo imprescindível, a adoção de medidas 
de prevenção de enfrentamento ao coronavírus (COVID-19). 

§ 2º - As academias de ginástica estarão autorizadas a atender até as 23:00 
horas, ficando vedadas as atividades coletivas, como: pump, artes marciais, zumba 
e afins. 

§ 3º - Às prestadoras de serviços como salões de beleza, cabeleireiros, 
manicure, pet shop, clínicas de estética e fisioterapia e afins, deverão fazer o 
agendamento individual dos clientes e/ou animais, no caso dos pets shop, de forma a 
evitar aglomeração de mais de uma pessoa em sala de espera, além das medidas de 
prevenção determinadas pelos órgãos de saúde, incluindo ainda os cuidados com a 
higienização do local, devendo assegurar-se que o cliente não esteja com nenhum 
sintoma de problema respiratório. 

§ 4º - As clínicas odontológicas devem seguir as normativas do Conselho 
Regional de Odontologia do Paraná (CRO/PR). 

§ 5º – Demais atividades exercidas por profissionais liberais devem seguir as 
instruções e normativas de seus devidos conselhos de classe. 

§ 6º - Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos 
estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao proprietário e/ou responsável 
adotar as medidas para dispersão das pessoas, tais como fixando faixas de 
distanciamento. 

Art. 7º. Fica estabelecido que os bancos, cooperativas de crédito e demais 
instituições financeiras poderão atender ao público, desde que adotem medidas 
emergenciais de higienização em todos os equipamentos utilizados e compartilhados 
pelos cidadãos, mantendo o ambiente arejado e estabelecendo normas de 
distanciamento entre as pessoas, bem como a fixação de cartazes que promovam 
orientações básicas quanto aos cuidados de prevenção e higiene,recomendando-se 
que sejam efetuadas sinalizações para organização de filas, inclusive fora das 
dependências da instituição, ex: adesivos, cones, pinturas e afins. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

Art. 8º. As Casas Lotéricas poderão atender ao público, desde que restrinjam 
o atendimento ao público em seu interior e adotem medidas para manter 
distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas que estiverem nas filas, devendo 
disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) e intensificar os cuidados com 
higiene. 

Art. 9º. Será permitida a realização de atividades religiosas, atendendo os 
seguintes requisitos:  

I – Utilização de máscaras por todos os fiéis e presentes;  

II – Aplicação de álcool gel 70% (setenta por cento) a todos que ingressarem 
no recinto; 

 III – Redução de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimento 
ao público, respeitando o distanciamento de 2 (dois) metros por pessoa.  

Art. 10. Os serviços públicos de notas e registros (cartórios) deverão prestar 
serviços observando as regras contidas no Provimento nº 95/2020 expedido pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

Art. 11. Caberá a Vigilância Sanitária a fiscalização e notificação, caso haja 
descumprimento do disposto neste Decreto.  

Art. 12. Como medidas individuais, recomenda-se: 
I – Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que 

pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem circular em ambientes com 
aglomeração de pessoas; 

II – A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições de 
longa permanência para idosos e congêneres, além de adotar os protocolos de 
higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios; 

III - Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, 
câncer, renais crônicos e transplantados) evitem sair de casa; 

IV - Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com 
sabonete líquido, papel toalha descartável e álcool gel 70%; 

V - A suspensão de eventos, de qualquer natureza; 
VI – Evitar a ida, na medida do possível, em locais de grande circulação de 

pessoas; 
VII - Sendo necessário a ida a tais locais, tentar manter uma distância mínima 

de cerca de um a dois metros de distância dos demais. 
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Art. 13. Ficam proibidos os encontros ou reuniões que envolvam população do 
grupo de risco para a doença causada pelo coronavírus, como pessoas acima de 
sessenta anos, com doenças crônicas, com problemas respiratórios, gestantes e 
lactantes. 

Art. 14. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, envidar esforços junto ao 
Governo do Estado do Paraná e Ministério da Saúde, para tentar obter exames em 
tempo hábil para garantir as medidas de prevenção definidas pelo setor de vigilância 
sanitária e epidemiologia, além de encaminhar recomendações para revisão do 
presente Decreto, conforme diretrizes técnicas ou com base na evolução da 
pandemia. 

Art. 15. A violação as normas contidas neste Decreto sujeitam o infrator as 
penalidades previstas na Lei Federal n. 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), no Código Penal Brasileiro e na legislação municipal pertinente, dentre 
os quais: 

I – Infração de medida sanitária preventiva, tipificada no art. 268, do Código 
Penal Brasileiro, nos seguintes termos: 

a) “Art. 268 – Infringir determinação do poder público, destinada a 
impedir introdução ou propagação de doença contagiosa: 

Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo Único – A pena é aumentada de um terço, se o agente é 
funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, 
dentista ou enfermeiro.”

II – infração contida no art. 39, inciso XIV, da Lei nº 8.078/1990, que assim 
dispõe: 

a) “Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: 

XIV – permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de 
serviços de um número maior de consumidores que o fixado pela autoridade 
administrativa como máximo.” 

III – As condudas tipificadas nos arts. 61, 65, 75, e 76, da Lei nº 8.078/1990, 
assim dispostas: 

a) “Art. 61. Constitui crimes contra as relações de consumo previstas 
neste código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis específicas, as 
condutas tipificadas nos artigos seguintes.” 

b) “Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, 
contrariando determinação de autoridade competente:
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Pena – detenção de seis meses a dois anos e multa. 

§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à lesão corporal e a à morte. 

§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei também 
caracteriza o crime previsto no caput deste artigo.” 

c) “Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes 
referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na medida de sua 
culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica 
que promover, permitir ou qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, 
exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e 
prestação de serviços nas condições por ele proibidas.” 

d) “Art. 76. São circunstancias agravantes dos crimes tipificados 
neste código: 

I – serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião 
de calamidade; 

II – ocasionarem grave dano individual ou coletivo;” 

Art. 16. A inobservância do contido neste Decreto, além das penalidades 
previstas na legislação municipal pertinente, e contidas na Lei nº 8078/1990, e nas 
demais normas de defesa do consumidor, constitui prática infrativa e sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas, isolada ou 
cumulativamente, inclusive de forma cautelar, antecedente, ou incidente no processo 
administrativo, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas 
específicas: 

 I – multa, prevista no parágrafo único do art. 5º, do Decreto Municipal nº 
014/2020;  

II - suspensão temporária de atividade;  

III - cassação de licença de estabelecimento ou de atividade;  

IV - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou atividade;  

V - intervenção administrativa. 

Art. 17. As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão dirimidas 
pelo Comitê Municipal de Enfrentamento ao COVID-19, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 015/2020, Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária e 
Epidemiologia, conjuntamente com a Procuradoria Jurídica, caso necessário, que, de 
forma motivada, deliberarão e recomendarão a expedição de ato normativo próprio 
em aditamento a este. 
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Art. 18. Este Decreto poderá sofrer alterações posteriores, motivadas por 
razões de interesse público, entrando em vigor na data de sua publicação, 
revogados os arts. 3º e 4º do Decreto Municipal n. 014, de 23/03/2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE ABRIL 2020. 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ATIVIDADES ESSENCIAIS 

(Conforme Decretos Estaduais do Paraná 
 nº 4.317, 4.318, 4.323 e 4.388/2020) 

I - captação, tratamento e distribuição de água; 

II - assistência médica e hospitalar;

III - assistência veterinária;

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e 
produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, inclusive na 
modalidade de entrega, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias;

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção 
da vida animal;

VII - funerários;

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual de 
passageiros;

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja 
autorizada ao funcionamento;

X - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;

XII - telecomunicações;

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;

XV - imprensa;

XVI - segurança privada;

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas;

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da 
Constituição Federal;

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, 
intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais 
e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade;
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XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral.

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos 
para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia, além de produção, transporte e distribuição de gás natural;

XXVI - iluminação pública;

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás 
liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;

XXIX - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 

XXX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;

XXXI - vigilância agropecuária;

XXXII - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica 
do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;

XXXIII - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo automotor 
terrestre ou bicicleta;

XXXIV - serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros integrantes do Sistema 
Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 2.570, de 08 de outubro de 2015, alterado pelo 
Decreto nº 2.855, de 24 de setembro de 2019;

XXXV - fiscalização do trabalho;

XXXVI - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia de 
que trata este Decreto;

XXXVII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas 
exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços 
públicos;

XXXVIII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da Secretaria de 
Estado da Saúde e do Ministério da Saúde;

XXXIX - produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de ambientes; 

XL - serviços de lavanderia hospitalar e industrial.

XLI - são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos 
insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos 
e das atividades essenciais.
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ANEXO II 
Informativo para prevenção do Novo Coronavírus (COVID-19) em 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS (exceto de estabelecimentos de 
alimentação) 
Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo corona vírus (COVID-19), 
bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e 
Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu/PR, orienta os 
estabelecimentos comerciais a adotarem os seguintes cuidados para minimizar o risco de disseminação 
do vírus: 

a) Atender com restrição de público à metade de sua capacidade de lotação, conforme 
seus alvarás de funcionamento, evitar aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento, 
adotando medidas de controle de acesso na entrada; 

b) Monitorar as condições de saúde dos funcionários. Se apresentar febre e/ou sintomas 
respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no 
corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastados das atividades e orientado entrar em contato 
com a Secretaria Municipal de Saúde no telefone: (46) 3553-1467; 

c) Destacar informações na entrada do estabelecimento, referente aos sintomas da 
COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória 

d) Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, 
funcionários e entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, balcões de atendimento e 
“caixas”); 

e) Os estabelecimentos deverão destacar informação aos consumidores para que os 
mesmos evitem tocar nos produtos que não serão comprados; 

f) Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, 
cones, entre outros materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os consumidores; 

g) Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos balcões de atendimento, 
caixas e cestas de acondicionamento de produtos após cada uso, com álcool 70% ou outro sanitizante 
adequado segundo recomendações da ANVISA; 

h) Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como: corrimões, banheiros, maçanetas, 
terminais de pagamento, caixas eletrônicos, elevadores entre outros; 

i) Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser 
lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água com 
copos. Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também 
é permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso individual; 

j) Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, 
de forma a evitar a propagação de agentes nocivos; 

k) Recomenda-se manter os ambientes ventilados, e com constante higienização dos 
pisos; 

l) Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e 
antebraços, após uso do banheiro, contato direto com o cliente. Orienta-se que os mesmos troquem de 
roupa quando chegarem em casa; 

m) Os estabelecimentos comerciais deverão fornecer EPIs adequados aos funcionários; 
n) Os funcionários devem evitar tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as atividades 

de atendimentos, utilizar máscara durante o atendimento ao cliente; 
o) As compras deverão ser pagas preferencialmente por cartão de crédito, evitando-se o 

uso de cédulas de dinheiro. As máquinas de cartão deverão ser higienizadas pelo funcionário do caixa 
sempre após cada uso. 
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MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES 

a) Evitar transitar em estabelecimentos comerciais se apresentar qualquer sintoma gripal, 
ficando em isolamento domiciliar conforme recomendado pelo Ministério da saúde; 

b) Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de 
atendimento e “caixas”; 

c) Evitar: rir, conversar, manusear o telefone celular, ou tocar no rosto, nariz, olhos e boca, 
durante sua permanência no interior do estabelecimento; 

d) Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descarta-lo 
imediatamente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir 
o nariz e boca com o braço flexionado (etiqueta respiratória); 

e) Ao chegar em casa higienizar as embalagens dos produtos comprados; 
f) Somente um membro da família realizar as compras. 

Base legal: 
- Nota Orientativa nº 01/2020 SESA/PR, que orienta a limpeza e desinfecção dos 

ambientes domiciliar e comercial; 
- Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para o 

enfrentamento e emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do Corona vírus. 
- Portaria Federal/MS nº 356 de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);
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ANEXO III 
Informativo para prevenção do Novo Coronavírus (COVID-19) em MERCEARIAS, 
MERCADOS, SUPERMERCADOS, AÇOUGUES E HORTIFRUTIGRANJEIROS 

Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo coronavírus 
(COVID-19), bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu/PR, orienta 
que mercearias, mercados, supermercados, açougues e hortifrutigranjeiros adotem os seguintes 
cuidados para minimizar o risco de disseminação do vírus: 

a) Atender com restrição de público à metade de sua capacidade de lotação, conforme 
seus alvarás de funcionamento, bem como limitar o quantitativo de itens de um mesmo produto por 
pessoa, conforme suas capacidades de estoque, garantindo o acesso ao maior número de pessoas 
aos produtos; 

b) Recomenda-se ampliar a prática do autosserviço de itens perecíveis, como açougue, 
padaria e frios, de modo a evitar as filas nos balcões destas seções; 

c) Recomenda-se que os estabelecimentos façam a medição da temperatura corporal dos 
consumidores e colaboradores ao adentrar no local. O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas 
respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no 
corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastados das atividades e orientado entrar em contato 
com a Secretaria Municipal de Saúde no telefone: (46) 3553-1467; 

d) O estabelecimento deve destacar informações na entrada dos estabelecimentos 
quanto aos sintomas da COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória; 

e) Por medida de segurança apenas uma pessoa da família deverá ir às compras; 
f) Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, 

funcionários e entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, balcões de atendimento e 
“caixas”) e próximo a área de manipulação de alimentos; 

g) Os estabelecimentos deverão destacar informação aos consumidores para que os 
mesmos evitem tocar nos produtos que não serão comprados; 

h) Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, 
cones, entre outros materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os consumidores; 

i) Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos cabos de condução dos 
carrinhos (área de apoio das mãos) e alças das cestinhas após o uso de cada cliente, com álcool 70% 
ou outro sanitizante adequado segundo recomendações da ANVISA; 

j) Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como: corrimões, banheiros, 
maçanetas, terminais de pagamento, caixas eletrônicos, elevadores, puxadores de freezers, geladeiras 
e balcões refrigerados; 

k) Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser 
lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água 
para copos. Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. 
Também é permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso individual; 

l) Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, 
de forma a evitar a propagação de agentes nocivos; 

m) Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e 
antebraços, principalmente antes e depois de manipularem alimentos, após o uso do banheiro, se 
tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e em todas as situações previstas no manual de boas práticas do 
estabelecimento; 

n) A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de alimentos deve ser 
realizada com água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico após a secagem das mãos 
(preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico registrado na ANVISA); 

o) Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as 
atividades de manipulação de alimentos e nos atendimentos dos caixas; 
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p) As compras deverão ser pagas preferencialmente por cartão de crédito, evitando-se o 
uso de cédulas de dinheiro. As máquinas de cartão deverão ser higienizadas pelo funcionário do caixa 
sempre após cada uso; 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES 

a) Evitar transitar em estabelecimentos comerciais se apresentar qualquer sintoma gripal, 
ficando em isolamento domiciliar conforme recomendado pelo Ministério da saúde; 

b) Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de 
atendimento e “caixas”; 

c)       Evitar: rir, conversar, manusear o telefone celular, ou tocar no rosto, nariz, olhos e boca, 
durante sua permanência no interior do estabelecimento; 

d)       Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descarta-lo 
imediatamente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir 
o nariz e boca com o braço flexionado (etiqueta respiratória); 

e)      Ao chegar em casa higienizar as embalagens dos produtos comprados; 
f)      Somente um membro da família realizar as compras. 

- Resolução - RDC nº216, de 15 de setembro de 2004 Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços 
de Alimentação. 

- NOTA ORIENTATIVA 06/2020 SESA/PR que dispõe sobre as medidas de prevenção 
de COVID-19 para aplicação em mercados, supermercados, hipermercados, atacarejos e todos os 
outros estabelecimentos que comercializem alimentos. 

- NOTA TÉCNICA N° 15/2020/SEI/GGALI/DIRE2/ANVISA que dispõe sobre o Uso de 
luvas e máscaras em estabelecimentos da área de alimentos no contexto do enfrentamento do 
COVID19. 
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ANEXO IV 
Informativo para prevenção do Novo Coronavírus (COVID-19) em CLÍNICAS E 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS; SERVIÇOS DE PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS; SALÕES DE BELEZA; BARBEARIAS; CLÍNICAS DE 
ESTÉTICAS E FISITOTERAPIAS; SERVIÇOS DE PODOLOGIA; ESTÚDIOS DE 
TATUAGEM E CONGÊNERES. 

Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo coronavírus 
(COVID-19), bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu/PR, orienta 
que Clínicas e Consultórios Odontológicos, Serviços de Próteses Odontológicas, Salão de Beleza, 
Barbearias, Clínicas de Estéticas, Serviços de Podologia, Estúdios de Tatuagem e Congêneres adotem 
os seguintes cuidados para minimizar o risco de disseminação do vírus: 

a) O atendimento deverá ser com restrição de público à um cliente por vez por ambiente, 
conforme seus alvarás de funcionamento. O agendamento deverá ser realizado exclusivamente de 
maneira não presencial, sendo recomendado que o profissional questione se o cliente apresenta os 
seguintes sintomas: febre, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de 
garganta, dores no corpo, dor de cabeça, caso apresente quaisquer destes sintomas, seja orientado 
entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde no telefone: (46) 3553-1467, e o 
agendamento/atendimento não deverá ser realizado. Deve ser recomendado ao cliente que no 
mesmo esteja utilizando máscara, podendo ser esta cirúrgica ou artesanal, quando dirigir-se ao 
estabelecimento para seu atendimento, devendo permanecer com a mesma até seu retorno à 
residência; 
b) Não será permitida a permanência em sala de espera, sendo o cliente encaminhado 
diretamente ao ambiente onde será atendido. 
c) Recomenda-se que os estabelecimentos: Clínicas e Consultórios Odontológicos façam a 
aferição da temperatura corporal dos clientes e colaboradores ao adentrar no local e utilizem os EPIs 
conforme o preconizado. Os clientes e/ou colaboradores que apresentarem quaisquer dos seguintes 
sintomas: febre, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores 
no corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastado das atividades e orientado entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Saúde nos telefone: (46) 3553-1467, e serem encaminhados 
para casa (não podendo serem atendidos/trabalharem). Obs.: A aferição da temperatura deverá 
preferencialmente ser realizada através de termômetro digital infravermelho ou similar. Caso não o 
possua, poderá ser utilizado termômetro digital axililar, devendo ser realizada a desinfecção deste, 
antes e após o uso, com álcool 70 % com fricção por 30 segundos. 
d) O estabelecimento deve destacar informações na entrada dos estabelecimentos quanto aos 
sintomas da COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória. 
e) O estabelecimento deverá disponibilizar para seus clientes e colaboradores álcool gel 70% 
para desinfecção para as mãos. A desinfecção das mãos deverá ser realizada ao adentrar no 
estabelecimento, bem como, ao início e término de cada atendimento. Ressalta-se que a utilização 
do álcool gel 70% não substitui a importância a lavagem das mão com água e sabão, por no mínimo 
40 segundos. 
f) Realizar a desinfecção com álcool 70%, solução clorada (0,5% a 1%) ou sanitizante adequado 
segundo recomendações da ANVISA, das superfícies de grande contato, tais como: corrimão, 
banheiros, maçanetas, terminais de pagamento, elevadores, puxadores, geladeiras, bancadas, 
cadeiras, macas, poltronas/sofás, dentre outros. Obs.: Proceder a limpeza com pano ou toalha 
limpos, sendo estes de uso único, devendo ser higienizados para a próxima utilização ou utilizar 
material descartável (papel toalha, toalha de papel, pano multiuso); 
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g) Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser 
lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água 
para copos. Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. 
Também é permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 
individual. 
h) Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, de 
forma a evitar a propagação de agentes nocivos. Os ambientes deverão permanecer com as portas 
e janelas abertas a fim de manter a ventilação; 
Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços. 
i) As manicures e pedicures deverão utilizar luvas e troca-lás a cada cliente, com prévia lavagem 
das mãos; 
j) Os serviços deverão ser pagos preferencialmente por cartão de crédito ou transferência 
bancária, evitando-se o uso de cédulas de dinheiro. As máquinas de cartão deverão ser higienizadas 
pelo funcionário do caixa sempre após cada uso. 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES 

a) Evitar transitar em estabelecimentos comerciais se apresentar qualquer sintoma gripal, 
ficando em isolamento domiciliar conforme recomendado pelo Ministério da saúde; 

b) Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de 
atendimento e “caixas”; 

c) Evitar: rir, conversar, manusear o telefone celular, ou tocar no rosto, nariz, olhos e boca, 
durante sua permanência no interior do estabelecimento; 

d) Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descarta-lo 
imediatamente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir 
o nariz e boca com o braço flexionado (etiqueta respiratória); 

e) Ao chegar em casa higienizar as embalagens dos produtos comprados; 
f) Somente um membro da família realizar as compras. 

Base legal: 

- RESOLUÇÃO SESA nº 700/2013, que dispõe sobre as condições e funcionamentos de Salão 
de Beleza, Barbearia e/ou Depilação no Estado do Paraná. 
- NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020, orientações para Serviços de Saúde: 
medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos 
suspeitos ou confirmados de infecção pelo Novo Coronavírus (SARS-CoV-2). 
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ANEXO V 
Informativo para prevenção do Novo Coronavírus (COVID-19) em 
RESTAURANTES, LANCHONETES, PADARIAS E SIMILARES 

Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo coronavírus 
(COVID-19), bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu/PR, orienta 
que restaurantes, lanchonetes, padarias e similares adotem os seguintes cuidados para minimizar o 
risco de disseminação do vírus: 

a) Atender com restrição de público à metade de sua capacidade de lotação, conforme seus alvarás 
de funcionamento.  

b) Manter a distância de dois metros entre as mesas. 
c) O estabelecimento deve destacar informações na entrada quanto aos sintomas da COVID-19, 

formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória; 
d) Fornecer, em local próximo à entrada/ início e fim do buffet, álcool gel a 70% para clientes. 
e) Substituir todos os utensílios utilizados no serviço (colheres, espátulas, pegadores, conchas e 

outros similares) a cada 30 minutos, higienizando-os completamente (incluindo seus cabos), para 
que retornem ao buffet. Devem seguir procedimento similar garrafas térmicas, colheres para café 
e chá e outros utensílios disponíveis em balcões de café e sobremesa; 

f) Recomenda-se disponibilizar talheres embalados individualmente; 
g) Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre 

outros materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os consumidores; 
h) Os estabelecimentos deverão destacar informação aos consumidores para que os mesmos evitem 

tocar nos produtos que não serão comprados; 
i) Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como: corrimões, banheiros, maçanetas, 

terminais de pagamento, elevadores, puxadores de freezers, geladeiras e balcões refrigerados; 
j) Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser lacrados 

em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do  dispensador  de  água  
para copos. Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e 
funcionários. Também é permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde 
que de uso individual; 

k) Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, de forma a 
evitar a propagação de agentes nocivos; 

l) Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, 
principalmente antes e depois de manipularem alimentos, após o uso do banheiro, se tocarem o 
rosto, nariz, olhos e boca e em todas as situações previstas no manual de boas práticas do 
estabelecimento; 

m) A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de alimentos deve ser realizada com 
água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico após a secagem das mãos 
(preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico registrado na ANVISA); 

n) Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as atividades de 
manipulação de alimentos e nos atendimentos dos caixas; 

o) As compras deverão ser pagas preferencialmente por cartão de crédito, evitando- se o uso de 
cédulas de dinheiro. As máquinas de cartão deverão ser higienizadas pelo funcionário do caixa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

sempre após cada uso; 
p) Reforçar os procedimentos de higiene na cozinha; 
q) Higienizar frequentemente mesas, cadeiras, superfícies do buffet, café e balcões; 
r) Aumentar a oferta de refeições a pronta entrega de modo a evitar aglomeração de pessoas no 

local. 
s) Dar atenção especial no recolhimento de pratos, talheres e bandejas após o uso; 
t) O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade 

para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, devem ser 
imediatamente afastado das atividades e orientado entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Saúde nos telefone: (46) 3553-1467. 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES 

a) Evitar transitar em estabelecimentos comerciais se apresentar qualquer sintoma gripal, 
ficando em isolamento domiciliar conforme recomendado pelo Ministério da saúde; 

b) Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de 
atendimento e “caixas”; 

c) Evitar: rir, conversar, manusear o telefone celular, ou tocar no rosto, nariz, olhos e boca, 
durante sua permanência no interior do estabelecimento; 

d) Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descarta-lo 
imediatamente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir 
o nariz e boca com o braço flexionado (etiqueta respiratória); 

e) Ao chegar em casa higienizar as embalagens dos produtos comprados; 
f) Somente um membro da família realizar as compras. 

Resolução - RDC nº216, de 15 de setembro de 2004 Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação. 
-NOTA ORIENTATIVA 06/2020 SESA/PR que dispõe sobre as medidas de prevenção de COVID-19 
para aplicação em mercados, supermercados, hipermercados, atacarejos e todos os outros 
estabelecimentos que comercializem alimentos. 
-NOTA TÉCNICA N° 15/2020/SEI/GGALI/DIRE2/ANVISA que dispõe sobre o Uso de luvas e 
máscaras em estabelecimentos da área de alimentos no contexto do enfrentamento do COVID19. 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 001/2020/PMEAI 
 

   Eu, HILARIO CZECHOWSKI, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, a Concessão de Direito Real de Uso de um imóvel urbano de propriedade da 
prefeitura municipal, objeto da licitação na modalidade Edital de Concorrência Pública nº 
001/2020/PMEAI, sendo: “Uma área total de 2.500,00 m2, localizada no Parque Industrial, no 
perímetro urbano deste Município e será destinada à instalação de Indústria/Prestação de 
Serviços e/ou Comércio”, a proponente E S B PALETES LTDA – ME, CNPJ Nº 
36.321.175/0001-48, com valor total de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, pela outorga da 
concessão. 
 
   Sigam-se os ulteriores termos. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 29 de abril de 2020. 
 
       
 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 
 
 

  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 29 de abril de 2020. 
 
 
       

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 044/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 044/2018/PMEAI, FIRMADO 
EM 24 DE ABRIL DE 2018, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORAS DIGITAIS PARA REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS 
(FOTOCÓPIAS/IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS), COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, ALÉM DO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA COPIADORA, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2018/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 23 DE ABRIL DE 2021, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE LOCAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
ASSINATURA: 23/04/2020. 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 9º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 105/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
29/04/2020, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 
6,47%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,40 (TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 3,18 (TRÊS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) POR LITRO E B) ÓLEO DIESEL S10, BAIXA DE 
6,35%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,45 (TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) POR LITRO, 
AO VALOR DE R$ 3,23 (TRÊS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 29/04/2020. 
 

EXTRATO DE 5º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 157/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ETANOL COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 29/04/2020, PASSARÁ A 
VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ETANOL COMUM, BAIXA DE 8,58%, PASSANDO O VALOR DE R$ 
3,16 (TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 2,89 (DOIS REAIS E 
OITENTA E NOVE CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 29/04/2020. 

ASSOCIAÇAO DE PEQ. PRODUT. RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ:05.942.835/0001-84  

 
  

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  0011//22002200  
DDiissppeennssaa  ddee  LLiicc iittaaççããoo  nn°°  0011//22002200  

OObbjjeettoo::  CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  ffoorrnneecciimmeennttooss  ddee  ccoommbbuussttíívveell..   
CCoonnttrraattaannttee::  AAssssoocciiaaççããoo  ddee  PPeeqquueennooss  PPrroodduuttoorreess  SSããoo  FFrraanncciissccoo  ddee  AAssssiiss  Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ n° 05.942.835/0001-84, neste ato representada 
pelo Presidente Sr.  JJOOSSEE  EERRLLII  DDEE  LLIIMMAA..   
  
CCoonnttrraattaaddaa::  AUTO POSTO LINKE LTDA, inscrita no CNPJ n° 79.586.459/0001-79,  
no valor de 13.583,70 (treze mil,  quinhentos e oitenta e três reais e setenta 
centavos).  
DDaattaa  ddaa  aassssiinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo: 29 de abril  de 2020.  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ASSOCIACAO DE PEQ. PRODUT. RURAIS SAO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ: 05.942.835/0001-84 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01/2020 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Associação de Pequenos Produtores Rurais São Francisco de 
Assis, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e 
parecer jurídico, anexos, RATIFICA a Dispensa de licitação 01/2020  cujo objeto é a 
“Contratação de empresa de fornecimento de combustível” e ADJUDICA o objeto a 
empresa: AUTO POSTO LINK LTDA, inscrita no CNPJ n° 79.586.459/0001-79, no valor de 
R$ 13.583,70 (treze mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta centavos) . 
 
Virmond, Pr, 29  de abril de 2020.      
 

_____________________________________ 
Jose Erli de Lima 

Presidente da Associação 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  3333//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1166//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a LLeeii   FFeeddeerraall  1133..997799  ddee  0066  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002200,,  Lei Federal  

nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, bem como a Lei Complementar 

nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  

torna público que fará realizar  às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1188  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  

22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela, 379, fone 

(42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1166//22002200, cujo objeto é o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

TTUUBBOOSS,,  MMEEIIOO  FFIIOO,,  PPAALLAANNQQUUEE  EE  PPAAVVEERR’’SS  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  OOBBRRAASS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,  conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

Cantagalo, 28 de abril  de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  3355//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1177//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a LLeeii   FFeeddeerraall   1133..997799  ddee  0066  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002200,,   Lei 

Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, bem como a Lei  

Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1188  

DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  

1177//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  

EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAARR  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

DDEE  HHOOSSPPEEDDAAGGEEMM,,   AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  TTRRAANNSSLLAADDOO  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

CCAASSCCAAVVEELL,,   VVIISSAANNDDOO  OO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOOSS  PPAACCIIEENNTTEESS  

EENNCCAAMMIINNHHAADDOOSS  PPAARRAA  TTRRAATTAAMMEENNTTOO  MMÉÉDDIICCOO,,   conforme 

especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 29 de abril de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

 

A Prefeitura Municipal de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará uma licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020, do tipo menor preço por item, com o seguinte 
objeto: “Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de serviços de engenharia para 
construção de parte do muro convencional e de arrimo para fechamento da Escola Municipal 
Tereza Stavny da Silva”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos.  
 
Data e hora: 19 de maio de 2020 às 8h30min. 
Local: Antiga Unidade Básica de Saúde, localizado na Avenida XV de Novembro, nº 2413, Sala 4, 
Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR, ao lado do Ginásio Municipal. 
 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio eletrônico www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php 
ou no Setor de Licitações e Contratos - Av. XV de Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-
000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br.  

Candói, 29 de abril de 2020. 
 
 
 

 
Lucimara Pinheiro da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  3344//22002200  
 
 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  1133//22002200--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais , com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 13/2020-PMC, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DO VALOR 

DA TERRA NUA NO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR e Adjudica o 

objeto a empresa: CONVICTA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.834.237/0001-70, no valor total de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais).  

 

 

Cantagalo, 29 de abril de 2020.  

 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  


